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Cunha Costa / 10031155, William Gabriel da Paz Rosendo / 10003843, William 
Rafael Almeida da Silva Pereira / 10009288, William Wolfgan Oliveira Santos 
Maia / 10005015, Williams Belmiro da Silva Junior / 10003436, Willian Aparecido 
de Oliveira Silva / 10024185, Willian da Silva Carlos / 10006294, Willianny 
Cavalcante de Souza / 10024431, Willy Anderson Vieira da Silva / 10007225, 
Wislan Rocha dos Santos / 10006965, Wollynne Nairon Bomim da Silva / 
10029363, Woudry Taonny Satiro Rodrigues / 10014438, Wyrla Mikaele Fideles 
Silva / 10008217, Wysla Kryslanne de Lima Alexandre / 10026815, Yan Kevyn 
Teles de Melo / 10031129, Yan Thadeu Porto de Oliveira Santos / 10000211, Yara 
Morgana Rocha Alves da Silva / 10024803, Yarlei Ryan Oliveira de Gois / 
10008534, Yasmim Mara Cezar do Nascimento / 10027209, Yasmim Marcela 
Gomes dos Santos / 10009685, Yasmim Silva Santos / 10008618, Yasmin Chaves 
Campos Feitosa / 10010616, Yasmin Eduarda de Lima Santos / 10018019, Ytallo 
Matheus Tenorio Melo / 10002438, Yuri Brandao Costa / 10013558, Yves Matheus 
Silva Magalhaes / 10030100, Zachary Moura dos Santos / 10006219, Zenivaldo 
Garrote da Silva Neto.
2 DO PROCEDIMENTO PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
PELOS CANDIDATOS COM A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO INDEFERIDA
2.1 O candidato cuja solicitação de isenção da taxa de inscrição foi indeferida 
deverá, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_al_26 e imprimir o boleto bancário, por 
meio da página de acompanhamento, para pagamento até o dia 5 de maio de 2026, 
conforme procedimentos descritos no item 6 do Edital nº 1 - PMAL, de 19 de 
março de 2026.
2.2 O candidato cuja solicitação de isenção da taxa de inscrição foi indeferida e que 
não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos 
no subitem 2.1 deste edital não estará inscrito no concurso público e dele não 
participará.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As justiicativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos 
interpostos contra a relação provisória dos candidatos com a solicitação de isenção 
da taxa de inscrição deferida estarão à disposição a partir da data provável de 7 
de maio de 2026, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
pm_al_26.
3.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, 
que impossibilitem a visualização das justiicativas da banca para o deferimento 
ou indeferimento.
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EDITAL Nº 1 - ARSAL, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO DE ALAGOAS (SEPLAG/AL), tendo em vista o disposto na 
Constituição do Estado de Alagoas, de 5 de outubro de 1989, na Lei Estadual nº 
5.247, de 26 de julho de 1991, na Lei Estadual nº 6.267, de 20 de setembro de 
2001, na Lei Estadual nº 6.705, de 4 de abril de 2006, alterada pela Lei Estadual 
nº 7.586, de 13 de março de 2014, na Lei Estadual nº 7.858, de 28 de dezembro de 
2016, na Lei Estadual nº 8.648, de 31 de março de 2022, e na Lei Estadual nº 9.439, 
de 27 de dezembro de 2024, torna pública a realização de concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Analista de 
Regulação, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro 
de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de 
avaliações, certiicações e seleções. Esse método está em constante evolução, 
sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, 
processos estatísticos e de outras técnicas soisticadas com o intuito de entregar 
resultados coniáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica.
1.2 A seleção para todos os cargos de que trata este edital compreenderá exame 
de habilidades e conhecimentos, mediante a aplicação de provas objetivas e de 
prova discursiva, de caráter eliminatório e classiicatório, de responsabilidade do 
Cebraspe.

1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candidatos, bem como 
a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deiciência e o procedimento de veriicação da condição 
declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (pretos ou 
pardos), indígenas e quilombolas, serão realizados na cidade de Maceió/AL.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suicientes ou adequados nas localidades 
de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Constituição do Estado de 
Alagoas, à Lei Estadual nº 5.247/1991 e à Lei nº 6.705/2006, e suas alterações.
1.5 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio 
do endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, em link 
especíico, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I 
deste edital, nos termos do § 18 do art. 6 da Lei Estadual nº 7.858/2016.
1.5.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de 
contrariar ou de opor-se, fundamentadamente, ao disposto neste edital.
1.5.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será 
objeto de sua impugnação.
1.5.3 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no 
endereço eletrônico do Cebraspe, caso não seja cadastrado.
1.5.4 Da decisão sobre a impugnação, não caberá recurso administrativo.
1.5.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
2 DOS CARGOS
2.1 ANALISTA DE REGULAÇÃO - TODAS AS ESPECIALIDADES
2.1.1 ATRIBUIÇÕES: desenvolver atividades especializadas de normatização, 
regulação, inspeção, iscalização e controle da prestação de serviços públicos das 
áreas pertinentes. Estudo e desenvolvimento de políticas públicas relacionadas 
com os serviços públicos regulados pela Agência; formular e avaliar planos, 
programas e projetos relativos às atividades de regulação, conceber, operar 
sistemas e processos de informática e informação. Planejamento e coordenação 
de ações de alta complexidade; gerenciar, coordenar e orientar equipes de 
pesquisa e planejamento de cenários estratégicos; iscalizar a prestação de serviços 
públicos das áreas pertinentes; notiicar, autuar e multar a prestadora de serviços 
públicos, por infração à legislação regulatória vigente; desenvolver metodologias 
próprias e modelos de controle de regulação nas áreas correlatas; acompanhar o 
desempenho econômico-inanceiro das entidades reguladas da modicidade das 
tarifas dos serviços públicos prestados, e promover o seu equilíbrio; analisar e 
interpretar estudos de viabilidade de planos de investimentos elaborados pelas 
concessionárias; elaborar planos de aplicação de convênios junto às agências 
nacionais. Acompanhar, controlar e prestar contas dos convênios. Contribuir para 
a formulação de políticas públicas, para a elaboração e cumprimento das normas 
regulatórias; mediar conlitos antes de atuação junto aos usuários e prestadores 
de serviços regulados pela Agência; iscalizar, notiicar, autuar e multar as 
concessionárias, permissionárias e as autorizadas para prestação dos serviços 
públicos regulados pela Agência, por infração à legislação regulatória vigente, 
bem como autuar junto a qualquer pessoa física ou jurídica que venha a realizar 
serviços de transporte intermunicipal de passageiros, ou outro serviço regulado 
pela Agência, sem a devida titularidade expedida pela ARSAL; mediar conlitos 
entre usuários e concessionárias, permissionárias ou autorizadas.
2.1.2 REMUNERAÇÃO: R$ 5.767,15.
2.1.3 CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais.
Cargo 1: Analista de Regulação - Especialidade: Administração
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Administração ou em Administração Pública, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Cargo 2: Analista de Regulação - Especialidade: Ciências Contábeis
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.
Cargo 3: Analista de Regulação - Especialidade: Direito
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC.
Cargo 4: Analista de Regulação - Especialidade: Economia
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Economia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC.
Cargo 5: Analista de Regulação - Especialidade: Engenharia Civil
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
nível superior em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe.
Cargo 6: Analista de Regulação - Especialidade: Engenharia Elétrica
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe.
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Cargo 7: Analista de Regulação - Especialidade: Engenharia Química
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Engenharia Química, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso, observado o prazo de validade do certame.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e 
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 
1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo 
masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.

3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especialidade, 
conforme o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/
especialidade.
3.9 Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público.
3.10 Possuir bons antecedentes, comprovados por meio de certidões de antecedentes 
criminais da Justiça Federal, da Justiça Estadual, da Justiça Eleitoral e da Polícia 
Judiciária da(s) jurisdição(ões) onde residiu nos últimos cinco anos.
3.11 Possuir conduta ilibada.
3.12 Cumprir as determinações contidas neste edital.
4 DAS VAGAS
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

CARGO/ESPECIALIDADE
Vagas imediatas Cadastro de reserva (excluídas as vagas imediatas) Total (incluídas as 

vagas imediatas)AC PcD PPIQ TOTAL AC PcD PPIQ TOTAL
Cargo 1: Analista de Regulação - Especialidade: 
Administração 1 * * 1 1 * * 1 2

Cargo 2: Analista de Regulação - Especialidade: 
Ciências Contábeis 2 * * 2 2 * * 2 4

Cargo 3: Analista de Regulação - Especialidade: Direito 2 * * 2 2 * * 2 4
Cargo 4: Analista de Regulação - Especialidade: 
Economia 2 * * 2 2 * * 2 4

Cargo 5: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Civil 2 1 3 6 2 1 3 6 12

Cargo 6: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Elétrica 1 * * 1 1 * * 1 2

Cargo 7: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Química 2 * * 2 2 * * 2 4

*Em razão do quantitativo ofertado, não haverá reserva de vagas imediatas, sendo 
mantido o cadastro de reserva.
AC: ampla concorrência;
PcD: pessoa com deiciência;
PPIQ: pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas.
4.2 Os candidatos serão lotados na cidade de Maceió/AL.
5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas ao certame e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da 
Lei Estadual nº 5.247/1991, e do art. 12 da Lei Estadual nº 7.858/2016, e suas 
alterações.
5.1.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados atenderá aos critérios de alternância 
e proporcionalidade, observando-se, naquilo que couber, o disposto no art. 7º da 
Lei Estadual nº 8.733/2022.
5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com deiciência aquelas que se enquadrarem 
na Lei Estadual nº 8.460, de 23 de junho de 2021, no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; 
no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno 
do Espectro Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; na Lei 
Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na Lei Federal nº 15.176, de 
23 de julho de 2025, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deiciência e seu Protocolo Facultativo, ratiicados pelo Decreto 
Federal nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deiciência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de 
laudo médico ou de laudo caracterizador de deiciência emitido por isioterapeuta, 
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue na área da deiciência 
do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao 
último dia de inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deiciência deve apresentar a 
identiicação do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deiciência, 
bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, 
conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identiicação 
do médico ou proissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional Proissional respectivo, com base no modelo 
disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que conigurem deiciência 

permanente, a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência 
é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que o laudo seja 
legível e que contenha a caracterização da deiciência, a identiicação do candidato 
e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deiciência, bem como suas limitações 
funcionais e necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência, para 
o caso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo 
considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deiciência deverá enviar, no período de solicitação de 
inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, 
por meio de link especíico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/arsal_26, imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador 
de deiciência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela 
comissão de avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador 
de deiciência é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do documento 
a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, 
“.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 
2 MB.
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia 
autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência 
constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o 
candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a 
conirmação da veracidade das informações.
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência terá 
validade somente para este concurso público e não será devolvida, assim como não 
serão fornecidas cópias desse documento.
5.1.3 O candidato com deiciência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 
deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação 
de inscrição, para o dia de realização das provas e das demais fases do concurso, 
devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas.
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste 
edital poderá solicitar atendimento especializado unicamente para a condição 
estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deiciência enviado 
conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital.
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com 
deiciência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de 
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aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.
5.1.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deiciência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital.
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos 
candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deiciência deverá observar os procedimentos disciplinados no item 10 deste edital, 
bem como na respectiva relação provisória.
5.1.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio 
da documentação pendente anexa ao recurso ou complementação desta.
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda 
do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deiciência.
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deiciência no aplicativo de inscrição 
não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deiciência. 
Apenas o envio do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência não é 
suiciente para deferimento da solicitação do candidato.
5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deiciência, se aprovado na prova discursiva, será convocado para se 
submeter à avaliação biopsicossocial oicial promovida por equipe multiproissional 
de responsabilidade do Cebraspe, formada por seis proissionais, que veriicará a 
existência ou não da deiciência que o candidato declara no momento da inscrição 
no concurso, nos termos da Lei Estadual nº 8.460/2021, do § 1º do art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, da Lei Federal nº 
14.126/2021, da Lei Federal nº 14.768/2023 e da Lei Federal nº 15.176/2025.
5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa veriicar a existência da deiciência que o 
candidato declara no momento da inscrição no concurso e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora 
de antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo médico 
ou laudo caracterizador de deiciência original, de forma impressa, acompanhado 
de cópia simples (que será retida pela equipe do Cebraspe e cuja conformidade 
com o original será conferida no momento da apresentação), cuja data de emissão 
seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso 
público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deiciência, com expressa 
referência ao código correspondente da CID-10, com base no modelo constante do 
Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares especíicos que 
comprovem a deiciência. Serão oferecidas aos candidatos as adaptações razoáveis 
de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição.
5.1.6.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deiciência original, bem 
como os exames complementares especíicos que comprovem a deiciência, deverão 
ser apresentados juntamente com a respectiva cópia simples (cuja conformidade 
com o original será conferida no momento da apresentação). O candidato poderá, 
também, apresentar a cópia autenticada em cartório desses documentos.
5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deiciência, bem como a cópia simples ou autenticada dos exames 
complementares especíicos, será retida pela equipe do Cebraspe. Caso sejam 
apresentados somente os documentos originais, estes serão retidos pelo Cebraspe 
por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para ins de arquivamento.
5.1.6.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato 
como pessoa com deiciência, desde que sua indicação não seja imprescindível para 
a constatação da deiciência.
5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deiciência se 
enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) 
deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico ou psicólogo, 
explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais (com 
início e duração de alterações e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 
comportamentos repetitivos ou interesses especíicos, restritos e ixos.
5.1.6.4 Quando se tratar de deiciência auditiva, o candidato deverá apresentar, além 
do laudo médico ou do laudo caracterizador de deiciência, exame audiométrico - 
audiometria (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 36 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o candidato 
utilize Aparelho de Ampliicação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar 
audiometria sem AASI.
5.1.6.4.1 Para ins de comprovação/caracterização da deiciência auditiva, serão 
adotados os critérios estabelecidos na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
e na Orientação Técnica SIT nº 16/2025, do Ministério do Trabalho e Emprego, 

que toma como referência os graus de perda auditiva deinidos pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), conforme classiicação de 2020.
5.1.6.5 Quando se tratar de deiciência visual, o laudo médico ou o laudo 
caracterizador de deiciência deverá conter informações expressas sobre a acuidade 
visual aferida com e sem correção e sobre a medida do campo visual individual de 
cada olho e a somatória do campo visual binocular.
5.1.6.6 Quando se tratar de deiciência física, laudo médico ou laudo caracterizador 
de deiciência deverá conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, 
que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e especiique as limitações 
funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, 
uso de próteses e(ou) órteses.
5.1.6.7 Em caso de deiciência intelectual, o candidato deverá apresentar laudo 
médico ou laudo caracterizador da deiciência, obrigatoriamente acompanhado 
de relatório especializado complementar elaborado por médico ou psicólogo, 
contendo descrição clínica e funcional detalhada com base em instrumentos 
técnicos reconhecidos, informações sobre o início e histórico da condição, 
resultados de avaliação cognitiva padronizada com indicação do instrumento 
utilizado e do Quociente de Inteligência (QI), além do relato do impacto da 
condição nas atividades da vida diária e no desempenho adaptativo, abrangendo, 
quando aplicável, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, 
uso da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.
5.1.6.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deiciência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deiciência (original ou 
cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deiciência em período 
superior a 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, 
exceto no caso dos candidatos cuja deiciência se enquadra no § 1º do art. 1º da 
Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com outros 
impedimentos irreversíveis que caracterizem deiciência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4 a 5.1.6.7 deste 
edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.6.3 deste 
edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deiciência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por 
todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma deinida no subitem 
13.10 deste edital.
5.1.6.9 A equipe multiproissional e interdisciplinar poderá solicitar, em fase 
recursal, a apresentação de exames, laudos ou documentos complementares que 
tenham sido apresentados de forma incompleta, ilegível, com inconsistências 
técnicas ou que contenham vícios formais que comprometam a adequada análise 
da condição alegada.
5.1.6.9.1 A equipe multiproissional e interdisciplinar poderá requerer, igualmente 
na fase recursal, quando necessário à adequada elucidação da condição clínica 
e funcional, o encaminhamento de exames laboratoriais, exames de imagem, 
avaliações clínicas e outras documentações complementares, distintos ou além 
daqueles previstos nos subitens 5.1.6.3 a 5.1.6.7 deste edital, desde que pertinentes 
à caracterização da deiciência, nos termos da legislação vigente.
5.1.6.10 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar 
com deiciência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com 
deiciência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e 
igurará também na lista de classiicação geral por cargo/especialidade.
5.1.6.10.1 O candidato que não for considerado com deiciência na avaliação 
biopsicossocial, caso tenha nota suiciente no concurso, igurará na lista de 
classiicação geral por cargo/especialidade.
5.1.6.11 As vagas deinidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas 
por falta de candidatos com deiciência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classiicação por cargo/especialidade.
5.2 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS E 
QUILOMBOLAS
5.2.1 Das vagas destinadas ao concurso e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei Estadual nº 
8.733, de 27 de julho de 2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou será diminuído para 
o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 1º do art. 2º da Lei Estadual nº 8.733/2022.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação 
de inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), 
indígenas e quilombolas e preencher a autodeclaração de que é negro, indígena ou 
quilombola, conforme deinição de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geograia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 Até o inal do período de inscrição no concurso público, será facultado ao 
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candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos 
negros (pretos ou pardos), indígenas e quilombolas.
5.2.1.4 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e 
terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato.
5.2.1.6 A autodeclaração do candidato será conirmada mediante procedimento de 
veriicação da condição declarada.
5.2.2 Os candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos), indígenas e 
quilombolas concorrerão concomitantemente:
a) às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com 
a sua classiicação no concurso;
b) às vagas reservadas a pessoas com deiciência, se atenderem a essa condição.
5.2.2.1 Os candidatos negros (pretos ou pardos), indígenas e quilombolas 
aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
5.2.2.1.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito 
de preenchimento do percentual de vagas reservadas a candidatos negros (pretos ou 
pardos), indígenas e quilombolas, os candidatos autodeclarados negros (pretos ou 
pardos), indígenas e quilombolas classiicados ou aprovados dentro do número de 
vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto 
da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como 
também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros 
(pretos ou pardos), indígenas e quilombolas, em todas as fases do concurso.
5.2.2.2 As pessoas negras, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação 
suiciente para aprovação em ampla concorrência deverão igurar tanto na lista de 
classiicados dentro das vagas reservadas, quanto na lista de classiicados da ampla 
concorrência.
5.2.2.3 Os candidatos negros (pretos ou pardos), indígenas e quilombolas aprovados 
para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deiciência, 
convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar 
opção por uma delas.
5.2.2.4 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.2.3 deste edital, caso os candidatos 
não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos 
negros (pretos ou pardos), indígenas e quilombolas.
5.2.2.5 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro, indígena 
ou quilombola quanto na de deiciente ser convocado primeiramente para o 
provimento de vaga destinada a reserva, ou optar por esta na hipótese do subitem 
5.2.1 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deiciência.
5.2.2.6 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classiicado.
5.2.3 As vagas reservadas deinidas no subitem 5.2.1 deste edital que não 
forem providas por falta de candidatos negros (pretos ou pardos), indígenas ou 
quilombolas aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos de ampla 
concorrência, observada a ordem geral de classiicação por cargo/especialidade.
5.2.4 A nomeação dos candidatos aprovados atenderá aos critérios de alternância e 
proporcionalidade, observando-se, naquilo que couber, o disposto no art. 7º da Lei 
Estadual nº 8.733/2022, e suas alterações.
5.2.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)
5.2.5.1 O candidato que tiver se autodeclarado negro (preto ou pardo), se aprovado 
na prova discursiva, será convocado para se submeter, obrigatoriamente antes da 
homologação do resultado inal no concurso, ao procedimento de veriicação da 
veracidade da autodeclaração.
5.2.5.2 Para o procedimento de veriicação, o candidato que tiver se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) deverá se apresentar à comissão avaliadora.
5.2.5.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes, que não terão 
seus nomes divulgados, preferencialmente distribuídos atendendo a critérios de 
equidade de gênero, cor e naturalidade.
5.2.5.3 Durante o procedimento de veriicação, o candidato deverá responder às 
perguntas feitas pela comissão avaliadora.
5.2.5.4 O procedimento de veriicação será ilmado pelo Cebraspe e a sua gravação 
será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da 
comissão.
5.2.5.5 A comissão avaliadora utilizará os aspectos fenotípicos e histórico de 
origem familiar do candidato, os quais serão veriicados obrigatoriamente com a 
presença física do candidato em algum momento do processo de veriicação da 
veracidade.
5.2.5.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo 
de realização do procedimento de veriicação.
5.2.5.6 Será considerado negro (preto ou pardo) o candidato que assim for 
considerado como tal pela maioria simples dos membros da comissão avaliadora.
5.2.5.7 O candidato não será considerado negro (preto ou pardo) quando:
a) não for considerado negro (preto ou pardo) pela maioria dos integrantes da 
comissão de veriicação;
b) se recusar a ser ilmado;

c) não assinar a declaração;
d) não comparecer à entrevista; ou
e) não se submeter ao procedimento de veriicação.
5.2.5.7.1 O candidato que não for considerado negro (preto ou pardo) no 
procedimento de veriicação, concorrerá somente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou 
pontuação suiciente para prosseguir nas demais fases.
5.2.5.8 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa, bem 
como em caso de comprovação de dolo, fraude ou adoção de qualquer via ilícita 
para obter vantagem indevida.
5.2.5.9 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 
do concurso e, se houver sido nomeado, icará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, observado 
o disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 8.733/2022.
5.2.5.10 O enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra 
(preta ou parda) não conigura ato discriminatório de qualquer natureza.
5.2.5.11 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do 
candidato na condição de pessoa negra (preta ou parda) terá validade apenas para 
este concurso.
5.2.5.12 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não 
pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca da condição do candidato 
como pessoa negra (preta ou parda).
5.2.5.13 Havendo elementos que indiquem que a autodeclaração não corresponde 
aos aspectos fenotípicos e históricos de origem familiar do candidato, a comissão 
poderá solicitar do candidato algum tipo de comprovação documental ou evidência 
que dê suporte a sua autodeclaração, respeitando o contraditório e a ampla defesa.
5.2.6 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS
5.2.6.1 Os candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas aos indígenas 
e quilombolas, se aprovados na prova discursiva, serão convocados para se 
submeterem, obrigatoriamente antes da homologação do resultado inal no 
concurso, ao procedimento de veriicação da veracidade da autodeclaração.
5.2.6.2 Para o procedimento de veriicação, o candidato que tiver se autodeclarado 
indígena ou quilombola, deverá:
a) enviar, via upload, em link especíico no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, durante o período indicado no edital de 
convocação, imagem legível da Declaração de Pertencimento ao Povo Indígena ou 
Quilombola, assinada por três lideranças da respectiva etnia; e
b) apresentar-se à comissão avaliadora em dia, hora e local que forem designados 
pelo Cebraspe.
5.2.6.2.1 O envio da documentação constante da alínea “a” do subitem 5.2.6.2 deste 
edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem 
deles serão fornecidas cópias.
5.2.6.2.2 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, 
“.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 
2 MB.
5.2.6.3 Durante o processo de veriicação, o candidato deverá responder às 
perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora.
5.2.6.4 O procedimento de veriicação será ilmado pelo Cebraspe para ins de 
registro de avaliação e será de uso exclusivo da comissão avaliadora.
5.2.6.5 A avaliação da comissão esclarecerá sobre os critérios de avaliação acerca 
de sua condição de pessoa indígena ou quilombola, e as consequências legais da 
declaração falsa, para que o candidato conirme tal opção, mediante a assinatura de 
declaração nesse sentido.
5.2.6.5.1 Será considerado indígena ou quilombola o candidato que assim for 
reconhecido como tal pela maioria dos membros da comissão avaliadora.
5.2.6.6 O candidato não será considerado indígena ou quilombola quando:
a) não tiver apresentado a respectiva declaração de pertencimento, nos termos do 
edital de convocação para o procedimento de veriicação;
b) não for considerado indígena ou quilombola pela maioria dos integrantes da 
comissão de avaliação;
c) se recusar a ser ilmado;
d) não assinar a declaração;
e) não comparecer à entrevista; ou
f) não se submeter ao procedimento de veriicação.
5.2.6.6.1 O candidato que não for considerado indígena ou quilombola no 
procedimento de veriicação, caso tenha nota para tanto, passará a igurar somente 
na listagem de ampla concorrência.
5.2.6.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 
do concurso e, se houver sido nomeado, icará sujeito à anulação da sua nomeação, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, observado o disposto no 
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art. 6º da Lei Estadual nº 8.733/2022.
5.2.6.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa indígena ou 
quilombola não conigura ato discriminatório de qualquer natureza.
5.2.6.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do 
candidato na condição declarada terá validade apenas para este concurso.
5.2.6.9 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não 
pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca da condição do candidato 
como pessoa indígena ou quilombola.
5.2.7 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no 
procedimento de veriicação da veracidade da autodeclaração para os candidatos 
negros, indígenas e quilombolas deverá observar os procedimentos disciplinados 
no item 10 deste edital, bem como no respectivo resultado provisório.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 150,00.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, no período estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou 
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa 
de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema 
de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado 
na página de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de 
acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas 
casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses 
correspondentes bancários.
6.2.4.1 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em caixa 
eletrônico, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, 
Pix, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especiicadas neste 
edital.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição considerará a efetivação 
da operação bancária pelo solicitante da inscrição, desde que a compensação 
aconteça até o primeiro dia útil subsequente à data limite para pagamento.
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a 
comprovação de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição.
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, por meio da página 
de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição 
icará disponível somente até a data de realização das provas objetivas e da prova 
discursiva.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO 
PÚBLICO
6.4.1 Antes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certiicar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo/especialidade a que 
deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/
especialidade a que deseja concorrer.
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa 
Física (CPF). Não será permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de 
inscrição.
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar 
alteração de cargo/especialidade, opção de atendimento especializado e sistema de 
concorrência.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do 
subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida somente a última alteração 
realizada.
6.4.1.3 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realizadas 
no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 
automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.4 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a 
concordância com os termos que constam neste edital, bem como declarar que 
aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados 
de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação 
dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu 
nome, número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e 

da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018.
6.4.1.5 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência 
e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo/especialidade por ocasião da posse.
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como 
a solicitada via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para 
outros concursos ou para outro cargo/especialidade.
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, fotograia individual, 
tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que 
necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema 
de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotograia.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotograia, por não obedecer às especiicações constantes 
do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou diiculte a sua identiicação durante a 
realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identiicação 
especial no dia de realização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identiicação especial poderá ser 
fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotograia é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão veriicar, em link especíico a ser divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, 
se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema 
de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato 
poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda 
às determinações do sistema.
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de excluir do 
concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, 
correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido 
em hipótese alguma, salvo em caso de duplicidade de pagamento, anulação ou 
revogação de qualquer prova do concurso público ou de cancelamento do certame 
por conveniência da Administração Pública.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa 
de inscrição deverá ser feita por meio de requerimento direcionado à SEPLAG/AL.
6.4.6.1.1 Na hipótese de devolução de taxas de inscrição em virtude de culpa 
exclusiva dos candidatos, deverão ser abatidos os encargos bancários e despesas 
operacionais referentes ao procedimento de devolução.
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas objetivas e da prova discursiva.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os 
candidatos amparados pela Lei Estadual nº 7.858/2016, pela Lei Estadual nº 6.873, 
de 10 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3.972, de 30 de 
janeiro de 2008, pela Lei Estadual nº 8.198, de 3 de dezembro de 2019, e pela Lei 
Estadual nº 8.542, de 10 de novembro de 2021, e suas alterações.
6.4.8.1.1 Para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 6.873/2007, caso o 
concursado seja aprovado e contratado na Administração Pública, será a referida 
taxa descontada em três parcelas mensais e consecutivas de sua remuneração, a 
contar do segundo recebimento da sua remuneração.
6.4.8.1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, 
a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que 
pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados 
na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no período estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, enviar, via upload, por meio de link 
especíico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
a imagem legível da documentação de que tratam os subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 
deste edital, conforme o caso em que se enquadra.
6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (desempregado, conforme dispõe a Lei Estadual nº 
6.873/2007):
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último 
emprego, contendo as páginas de identiicação pessoal, de contrato de serviço, 
inclusive a primeira página em branco subsequente ao último contrato; ou
b) documento que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou
c) publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração 
pública pelo regime estatutário; e
d) declaração, irmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da 
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isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data inal das inscrições 
para este concurso público; e
e) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na 
forma do subitem 6.4.8.2.7 deste edital.
6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (inscrito em quaisquer dos projetos inseridos nos 
Programas de Assistência Social instituídos pelos Governos Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme dispõe a Lei Estadual nº 7.858/2016 e nº 6.873/2007):
a) declaração, irmada pelo próprio candidato, de que a renda per capita da família 
é igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os 
ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto; e
b) comprovante de inscrição em quaisquer dos projetos inseridos nos programas 
de assistência social instituídos pelos governos federal, estadual ou municipal; e
c) declaração, irmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da 
isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data inal das inscrições 
para este concurso público; e
d) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na 
forma do subitem 6.4.8.2.7 deste edital.
6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (doador voluntário de sangue, conforme dispõe a 
Lei Estadual nº 7.858/2016 e nº 6.873/2007):
a) comprovante emitido pela instituição responsável pelo banco de sangue mantido 
por organismo de serviço estatal ou paraestatal, desde que a doação tenha sido 
realizada nos últimos seis meses anteriores ao prazo inicial de inscrição no 
concurso público; e
b) declaração, irmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da 
isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data inal das inscrições 
para este concurso público; e
c) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na 
forma do subitem 6.4.8.2.7 deste edital.
6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (trabalhador que ganha até um salário mínimo por 
mês, conforme dispõe a Lei Estadual nº 6.873/2007):
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham 
fotograia, identiicação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e 
das páginas referentes à alteração salarial; ou
b) contracheque atual; e
c) declaração irmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da 
isenção mais de três vezes no período de um ano anterior à data inal das inscrições 
para este concurso público; e
d) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na 
forma do subitem 6.4.8.2.7 deste edital.
6.4.8.2.5 5ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea, conforme dispõe a Lei 
Estadual nº 8.198/2019):
a) comprovante do cadastro como doador de medula óssea junto a entidade coletora 
desse material ou junto a entidade responsável pelo cadastro de doadores de medula 
óssea; e
b) declaração, irmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da 
isenção no período de 32 meses contando a partir da data de encerramento das 
inscrições do certame onde foi concedido o benefício.
6.4.8.2.5.1 Considera-se, para enquadramento no benefício dessa isenção, somente 
o cadastro para doadores de medula óssea visando a utilização do material do 
doador por entidades credenciadas pela União, Estado ou Município.
6.4.8.2.5.2 Para enquadramento no benefício dessa isenção, serão considerados 
doadores de medula óssea os Cadastrados no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME).
6.4.8.2.6 6ª POSSIBILIDADE (pessoas convocadas e nomeadas pela Justiça 
Eleitoral do Estado de Alagoas para prestar serviços no período eleitoral, conforme 
dispõe a Lei Estadual nº 8.542/2021): declaração ou diploma, expedido pela 
Justiça Eleitoral do Estado de Alagoas, contendo o nome completo do eleitor, a 
função desempenhada, o turno e a data da eleição, por, no mínimo, duas eleições, 
consecutivas ou não, dentro do período de validade de quatro anos, a contar da data 
em que fez jus à isenção.
6.4.8.2.6.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta 
serviços à Justiça Eleitoral como componente de mesa receptora de voto ou de 
justiicativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário 
ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de 
votação, também denominado de administrador de prédio, e os designados para 
auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem 
de votação.
6.4.8.2.6.2 Entenda-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito.
6.4.8.2.6.3 Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito eleitoral, considera-se 
cada turno uma eleição.
6.4.8.2.7 Para comprovar a situação de residente há mais de dois anos no estado de 
Alagoas, o candidato deverá enviar:
a) título de eleitor em cartório de circunscrição eleitoral do estado, com emissão 
anterior a 24 meses da data de publicação deste edital; ou
b) comprovante de registro de vínculo empregatício desfeito, com órgão ou 
entidade pública ou com organização ou entidade privada sediada no estado de 
Alagoas, com data de emissão de mais de 24 meses da data de publicação deste 

edital.
6.4.8.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste 
edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem 
deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, 
“.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 
2 MB.
6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a 
imagem legível da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste 
edital.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante 
dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o 
candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 
conirmação da veracidade das informações.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste 
edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato 
poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar 
pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem 
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 
do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato 
que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsiicar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 
deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via 
requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.11 O edital com a relação provisória dos candidatos com a solicitação de 
isenção de taxa deferida será publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, 
e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/arsal_26, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital.
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
arsal_26, veriicar os motivos do indeferimento de sua solicitação e interpor recurso 
contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 
observado o disposto no item 10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão.
6.4.8.12 O edital com a relação inal dos candidatos com a solicitação de isenção de 
taxa deferida será publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso 
público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E DE 
ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado, com ou sem 
adaptações razoáveis ou tecnologias assistivas, para a realização das provas e(ou) 
das demais fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos de que necessita; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador 
de deiciência, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve apresentar 
a identiicação do candidato e deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
deiciência, doença, limitação física ou condição especíica, que justiique o 
atendimento especializado e(ou) autorização especíica solicitado, bem como conter 
a assinatura e o carimbo do médico ou do proissional de saúde de nível superior, 
que atue na área da deiciência do candidato (isioterapeuta, fonoaudiólogo, 
psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o número de sua inscrição no Conselho 
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Regional Proissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deiciência se enquadra no § 1º do art. 1º da 
Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento 
irreversível, que caracterize deiciência permanente, a validade do laudo é 
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.2 Nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 8.376, de 18 de janeiro de 2021, o 
candidato com deiciência visual que necessitar utilizar sistema braile, auxílio de 
ledor, auxílio de computador e(ou) sistema convencional de escrita com caracteres 
ampliados, para a realização das provas objetivas e discursiva, deverá, conforme o 
prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima 
mencionados; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deiciência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 
6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justiique a autorização 
especíica solicitada.
6.4.9.2.1 As condições especiais previstas no subitem 6.4.9.2 deste edital não 
impedem que o candidato com deiciência visual solicite outros meios que melhor 
atendam às suas necessidades, icando a aceitação desses meios sujeita aos critérios 
de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.2.2 É assegurado aos candidatos com deiciência visual, na forma do art. 
17 da Lei Estadual nº 8.376/2021, independentemente de requerimento, o direito 
de realizarem as provas em salas individuais e separadas dos demais candidatos, 
icando vedada a utilização de corredores, pátios ou quaisquer outras áreas de 
circulação coletiva.
6.4.9.3 O candidato com deiciência que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no 
subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação 
de tempo adicional para realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador 
de deiciência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 
6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha a justiicativa para a realização 
das supracitadas provas com tempo adicional.
6.4.9.3.1 É assegurado, independentemente de requerimento, aos candidatos 
beneiciários com deiciência visual, na forma do art. 16 da Lei Estadual nº 
8.376/2021, tempo adicional de uma hora para a realização das provas objetivas 
e discursiva.
6.4.9.3.2 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido 
para a realização de suas provas, que não seja considerado pessoa com deiciência 
na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o 
subitem 13.2 deste edital.
6.4.9.3.3 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional deferida, ainda 
que, no ato de sua solicitação de inscrição, não opte por concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deiciência, se não eliminado do certame, deverá, obrigatoriamente, 
submeter-se à avaliação biopsicossocial para conirmar a condição de pessoa com 
deiciência, para ins da aplicação do disposto no subitem 6.4.9.3.2 deste edital.
6.4.9.4 A candidata que for amparada pela Lei nº 8.829, de 21 de março de 2023, 
e necessitar amamentar criança de até seis meses de idade durante a realização 
das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no 
subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de amamentar durante a realização das provas e das demais fases do 
concurso; e
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança que 
comprove que esta terá até seis meses de idade no dia de realização das provas e de 
quaisquer fases do concurso. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da 
certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do documento 
emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a 
data provável do nascimento.
6.4.9.4.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e das 
demais fases do concurso, original ou cópia simples da certidão de nascimento 
da criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de 
realização das provas e das demais fases do concurso.
6.4.9.4.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um 
acompanhante adulto que icará em sala reservada e será o responsável pela guarda 
da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas e das demais fases do concurso.
6.4.9.4.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda/assistência 
de criança.
6.4.9.4.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante após o 
fechamento dos portões.
6.4.9.4.3 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 6.4.9.4 a 6.4.9.4.2 
deste edital, o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, 
por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 
4º da Lei nº 8.829/2023.

6.4.9.4.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será 
concedida, no máximo, uma hora de compensação, conforme previsto no § 2º do 
art. 97 da Lei nº 7.858/2016.
6.4.9.4.4 A relação das candidatas que obtiverem o deferimento da solicitação de 
realização de prova como lactante, nos termos do subitem 6.4.9.4 deste edital, será 
divulgada na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital.
6.4.9.5 O candidato que, em razão de doenças ou condições limitantes, necessitar 
de um acompanhante para a realização das provas e das demais fases do concurso 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de acompanhante durante a realização das provas e das demais fases 
do concurso;
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de 
deiciência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 
6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha parecer que justiique a 
necessidade desse acompanhante; e
c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acompanhante adulto 
que icará em sala reservada e somente será acionado em caso de intercorrências 
com o candidato.
6.4.9.6 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, 
nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização 
das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.9.14 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, 
informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.6.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão 
realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento especializado para a realização 
das provas e das demais fases do concurso em datas e(ou) horários distintos, por 
motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 
deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; e
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a 
que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua condição de membro da 
igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.8 O candidato que necessitar ser acompanhado por cão-guia; utilizar material 
próprio (máquina de escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, sorobã 
ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos escuros ou 
especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); 
tiver implante coclear, sensor/medidor de glicose (exceto os monitorados por 
celular), tiver alguma parte do corpo imobilizada; izer uso de muleta, aparelho 
auditivo, bomba de asma, bomba de insulina, ou de qualquer medicamento durante 
a realização das provas e das demais fases do concurso, bem como aqueles que, 
por justiicativas médicas, precisar de fazer uso de qualquer item de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro etc.), deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 
deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima 
mencionados; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deiciência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 
6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justiique a autorização 
especíica solicitada.
6.4.9.8.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autorização(ões) 
especíica(s) para uso durante a realização das provas e das demais fases do 
concurso será(ão) vistoriado(s) pela equipe de aplicação.
6.4.9.9 O candidato que izer uso de marca-passo, pino, prótese, placa/tala ou que 
tenha qualquer outro objeto metálico não visível alojado ao corpo (como projéteis) 
ou, ainda, em caso de gestações de risco e de acidente, que necessite de vistoria 
de segurança diferenciada durante a realização das provas e das demais fases do 
concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s) qual(is) 
necessita de atendimento especializado para a realização das provas e das demais 
fases do concurso; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico que comprove 
o uso de um dos equipamentos mencionados no subitem 6.4.9.9 deste edital, que 
atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 deste edital, se for o caso, que 
justiique a autorização especíica solicitada.
6.4.9.9.1 O candidato cujo atendimento especializado de que trata o disposto no 
subitem 6.4.9.9 deste edital for deferido poderá ser submetido à revista manual.
6.4.9.9.2 Não poderá ser submetido à revista manual o candidato que não solicitar 
o atendimento especializado a que se refere o subitem 6.4.9.9 deste edital. Porém, 
se o candidato se recusar a ser submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, 
o detector apontar/evidenciar que o candidato porta objetos metálicos/eletrônicos 
não identiicáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do concurso.
6.4.9.10 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, e necessitar realizar as provas e das demais fases do concurso armado 
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deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de portar arma durante realização das provas e das demais fases do 
concurso; e
b) enviar, via upload, a imagem legível (frente e verso) do Certiicado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme deinidos na referida lei.
6.4.9.10.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, que não solicitar o atendimento especializado conforme descrito no 
subitem 6.4.9.10 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, 
caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e 
não terá classiicação alguma no concurso.
6.4.9.10.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.
6.4.9.11 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnologias assistivas ou 
as adaptações razoáveis de que o candidato necessite para a realização das provas 
não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato 
deverá assinalar o campo “OUTRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, 
descrever, no espaço destinado para esse im, no sistema eletrônico de inscrição, 
o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização da prova e, em seguida, 
enviar, via upload, imagem do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de 
deiciência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 
6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo previsto no subitem 6.4.9.14 deste 
edital.
6.4.9.12 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias 
assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer caso, será atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade, observando-se o disposto no subitem 
5.1.3.1.1 deste edital.
6.4.9.12.1 Os atendimentos especializados que envolvam o uso de computador 
somente serão deferidos para candidatos com deiciência visual ou para candidatos 
tetraplégicos.
6.4.9.13 No caso de solicitação de atendimento especializado, de uso de 
tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que envolva a utilização de 
recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação 
das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as 
condições de viabilidade.
6.4.9.14 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital deverá 
ser enviada de forma legível no período de solicitação de inscrição estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link 
especíico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou 
a critério do Cebraspe.
6.4.9.14.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
6.4.9.14.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada dessa documentação ao destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias.
6.4.9.14.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que 
se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Caso seja solicitado pelo 
Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta 
registrada, para a conirmação da veracidade das informações.
6.4.9.15 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o uso de 
tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis e(ou) autorização especíica 
no sistema eletrônico de inscrição e(ou) não especiicar quais os recursos serão 
necessários para esse atendimento não terá atendimento especializado e(ou) 
autorização especíica, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista 
nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Apenas o envio da documentação não é 
suiciente para a obtenção do atendimento especializado.
6.4.9.15.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de tecnologias 
assistivas, adaptações razoáveis e(ou) autorização especíica no sistema eletrônico 
de inscrição e(ou) especiicar quais os recursos serão necessários para esse 
atendimento, mas não realizar o envio, via upload, da documentação prevista 
nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital, não terá a solicitação de atendimento 
especializado e(ou) autorização especíica deferida. Será, ainda, indeferida a 
solicitação do candidato que enviar a documentação incompleta, ilegível, errada ou 
enviar intempestivamente ou de forma distinta da prevista em edital.
6.4.9.15.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado, de uso de 
tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis e(ou) de autorização especíica não 
for deferida não receberá o atendimento almejado total ou parcialmente.
6.4.9.16 O candidato deverá veriicar se a sua solicitação de atendimento 
especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de 
autorização especíica foi deferida no período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/arsal_26.
6.4.9.16.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado, de uso 

de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização especíica 
indeferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/arsal_26, veriicar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra 
o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos 
termos do item 10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.
6.4.9.17 O candidato deverá veriicar se a sua solicitação de atendimento 
especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de 
autorização especíica foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26.
7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS
7.1 O exame de habilidades e conhecimentos compreende a aplicação de provas 
objetivas e de prova discursiva, de caráter eliminatório e classiicatório, conforme 
o quadro a seguir:

PROVA/TIPO ÁREA DE 
CONHECIMENTO

NÚMERO DE 
ITENS CARÁTER

Prova objetiva 
(P1)

Conhecimentos 
básicos 50

Eliminatório e 
classiicatório

Prova objetiva 
(P2)

Conhecimentos 
especíicos 70

Prova discursiva 
(P3)

-
-

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para todos os cargos terão a duração de 
4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde.
7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, 
será publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas e divulgado na internet, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, edital que 
informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização 
das provas.
7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, para veriicar seu local de provas, por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.
7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo 
Cebraspe.
7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identiicação correta de 
seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no 
subitem 7.3 deste edital, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.3 
deste edital.
7.4 O edital de resultado inal nas provas objetivas e de resultado provisório na prova 
discursiva será publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
8 DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classiicatório, abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por 
comandos que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou 
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha 
de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o 
código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e 
o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso 
julgue o item ERRADO.
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e 
somente um, dos dois campos da folha de respostas.
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha 
de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O 
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções especíicas contidas neste 
edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas por motivo de erro do candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do 
preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo 
algum, daniicar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.
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8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial 
de seu nome, do seu número de inscrição e do número de seu documento de 
identidade.
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especializado para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado pelo aplicador do Cebraspe devidamente treinado e 
as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha 
de respostas.
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas 
dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas 
provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem 
sido eliminados na forma dos subitens 13.22 e 13.24 deste edital, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, em até cinco dias úteis 
a partir da data de divulgação do resultado inal nas provas objetivas. A consulta à 
referida imagem icará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do 
resultado inal no concurso público.
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos 
pedidos de disponibilização da imagem da folha de respostas.
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico das folhas de respostas.
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações 
da folha de respostas, será igual a: 50 ÷ (50 - np1) ponto, caso a resposta do 
candidato esteja em concordância com o gabarito oicial deinitivo da prova de 
conhecimentos básicos; 70 ÷ (70 - np2) ponto, caso a resposta do candidato esteja 
em concordância com o gabarito oicial deinitivo da prova de conhecimentos 
especíicos; 50 ÷ (50 - np1) ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em 
discordância com o gabarito oicial deinitivo da prova de conhecimentos básicos; 
70 ÷ (70 - np2) ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância 
com o gabarito oicial deinitivo da prova de conhecimentos especíicos, em que 
np1 e np2 representam, respectivamente, o número de itens com gabaritos alterados 
da prova objetiva de conhecimentos básicos e o número de itens com gabaritos 
alterados da prova objetiva de conhecimentos especíicos; 0,00 ponto, caso não 
haja marcação ou haja marcação dupla (C e E).
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos 
os itens que a compõem.
8.11.4 Para as provas objetivas P1, e P2 de todos os cargos, serão calculados os 
números N1, N2 e N3 pelas fórmulas N1 = (50 − np1) × 0,2; N2 = (70 − np2) × 
0,3; N3 = (120 - nT) × 0,3, em que nT representa o número de itens alterados do 
conjunto das provas objetivas. Os números M1, M2 e M3 serão obtidos, então, 
desprezando-se a parte não inteira, caso exista, de cada um dos números N1, N2 e 
N3 respectivamente.
8.11.5 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o 
candidato que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:
a) obtiver nota na prova objetiva de conhecimentos básicos inferior a M1;
b) obtiver nota na prova objetiva de conhecimentos especíicos inferior a M2;
c) obtiver nota no conjunto das provas objetivas inferior a M3.
8.11.5.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.5 deste edital não terá 
classiicação alguma no concurso público.
8.11.6 Serão considerados aprovados nas provas objetivas os candidatos não 
eliminados na forma do subitem 8.11.5 deste edital e mais bem classiicados, de 
acordo com as notas nas provas objetivas e conforme os seguintes quantitativos, 
respeitados os empates na última posição:

CARGO/ESPECIALIDADE
QUANTITATIVOS
AC PcD PPIQ

Cargo 1: Analista de Regulação - Especialidade: 
Administração 10 10 10

Cargo 2: Analista de Regulação - Especialidade: 
Ciências Contábeis 20 10 10

Cargo 3: Analista de Regulação - Especialidade: Direito 20 10 10
Cargo 4: Analista de Regulação - Especialidade: 
Economia 20 10 10

Cargo 5: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Civil 20 10 30

Cargo 6: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Elétrica 10 10 10

Cargo 7: Analista de Regulação - Especialidade: 
Engenharia Química 20 10 10

8.11.6.1 Caso o número de candidatos às vagas reservadas às pessoas com 
deiciência ou às vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), indígenas 
e quilombolas aprovados nas provas objetivas seja inferior aos quantitativos 

estabelecidos no subitem 8.11.6 deste edital, serão considerados aprovados os 
candidatos da ampla concorrência mais bem classiicados nas provas objetivas 
até o limite total de aprovação por cargo/especialidade estabelecido no referido 
subitem, respeitados os empates na última colocação.
8.11.6.2 O candidato que não for aprovado nas provas objetivas, na forma dos 
subitens 8.11.6 ou 8.11.6.1 deste edital, será considerado eliminado e não terá 
classiicação alguma no concurso.
8.11.7 Os candidatos aprovados nas provas objetivas, na forma do subitem 8.11.6 
deste edital, serão ordenados por cargo/especialidade, de acordo com os valores 
decrescentes da nota inal nas provas objetivas (NFPO), que será a soma das notas 
obtidas nas provas objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS 
OBJETIVAS
8.12.1 A consulta individual aos gabaritos oiciais preliminares das provas objetivas 
será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/arsal_26, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oiciais 
preliminares das provas objetivas disporá do período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oiciais preliminares das provas objetivas, 
o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
e seguir as instruções ali contidas e o disposto do item 10 deste edital.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste 
edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justiicativas das alterações/
anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/arsal_26. Não serão encaminhadas respostas individuais 
aos candidatos.
8.12.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que identiique seu autor, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido.
8.12.6 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações 
distintas: a anulação do item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item 
se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes 
situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos 
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há 
erro de digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas 
referências bibliográicas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro 
material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a 
banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.
8.12.6.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.
8.12.6.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oicial 
preliminar de item integrante de prova, haverá ajuste proporcional ao sistema de 
pontuação, conforme cálculo do subitem 8.11.2 deste edital.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá da redação de texto 
dissertativo, de até 30 linhas, a respeito de temas relacionados a atualidades.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos 
no subitem 9.7 deste edital.
9.3 O texto deinitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, 
com caneta esferográica de tinta preta fabricada em material transparente, não 
sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso 
de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio 
no preenchimento/auxílio de leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por aplicador especializado do Cebraspe, para o qual deverá ditar o texto - o qual 
será gravado em áudio -, especiicando oralmente a graia das palavras e os sinais 
gráicos de pontuação.
9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos com 
deiciência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma do subitem 6.4.9.12.1 deste 
edital, a transcrição será feita com base no texto digitado pelo candidato.
9.4 O documento de texto deinitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, 
rubricado ou conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 
que identiique o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a 
detecção de qualquer marca identiicadora no espaço destinado à transcrição do 
texto deinitivo acarretará a anulação da prova discursiva.
9.5 O documento de texto deinitivo será o único documento válido para avaliação 
da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento 
facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.
9.6 O documento de texto deinitivo não será substituído por motivo de erro do 
candidato em seu preenchimento.
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
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9.7.1 Será corrigida a prova discursiva dos candidatos aprovados nas provas 
objetivas, conforme subitens 8.11.6 e 8.11.6.1 deste edital.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 9.7.1 
deste edital estará automaticamente eliminado e não terá classiicação alguma no 
concurso.
9.7.3 O edital de resultado inal nas provas objetivas e de resultado provisório na 
prova discursiva listará apenas os candidatos que tiverem sua prova discursiva 
corrigida, conforme o subitem 9.7.1 deste edital.
9.7.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade 
de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da 
Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado 
pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
9.7.4.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: 
uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da 
Língua Portuguesa.
9.7.4.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores, 
conforme disposto no art. 47 da Lei nº 7.858/2016. A nota de conteúdo do 
candidato será obtida pela média aritmética de duas notas convergentes atribuídas 
por examinadores distintos.
9.7.4.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas 
convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima de conteúdo 
possível na prova discursiva.
9.7.4.1.3 Caso as correções divirjam em mais de 25% da nota máxima na prova, 
uma terceira correção será realizada e, neste caso, a nota atribuída à prova será a 
média das duas notas mais próximas.
9.7.5 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir.
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a 
nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada 
ao valor de 30,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) 
do candidato, considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: graia, 
morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que 
for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de linhas 
estabelecida no subitem 9.1 deste edital;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva pela fórmula NPD = NC - 6 × 
NE ÷ TL, em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo 
candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00;
f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual 
a zero.
9.7.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ≥ 15,00 
pontos.
9.7.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.6 deste edital será 
eliminado e não terá classiicação alguma no concurso.
9.7.7 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento 
de texto deinitivo.
9.7.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital não terá 
classiicação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E 
CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, 
a partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar 
de resposta da prova discursiva disporá do período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26, e seguir as instruções ali contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de 
resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar 
de resposta da prova discursiva, será deinido o padrão deinitivo e divulgado o 
resultado provisório na prova discursiva.
9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao 
candidato novamente impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à 
correção de sua resposta de acordo com o padrão deinitivo.
9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na 
prova discursiva deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo 
edital de resultado provisório.
10 DOS RECURSOS
10.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem observar 
o seguinte:
a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/

arsal_26;
b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os(as) resultados/
relações provisórios(as), o candidato poderá veriicar os motivos do indeferimento 
e interpor recurso contra o indeferimento;
c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio 
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com este edital;
d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;
e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso será 
preliminarmente indeferido;
f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 
contra gabarito oicial deinitivo, contra padrão de resposta deinitiva ou contra 
resultado deinitivo de quaisquer das fases do certame.
10.2 Após o período estabelecido nos editais de resultados/relações provisórias, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
10.3 Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
10.4 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a interposição de recurso.
10.5 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio 
de documentação pendente ou complementação desta, exceto quando previsto 
expressamente no respectivo edital de resultado provisório.
10.6 Os recursos relativos a todas as fases do certame serão avaliados pelo 
Cebraspe.
10.7 As justiicativas de alteração/anulação de gabaritos oiciais preliminares 
das provas objetivas, bem como as justiicativas da banca para o deferimento ou 
indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados provisórios nas provas 
objetivas, na prova discursiva, na avaliação biopsicossocial e no procedimento de 
veriicação da veracidade da autodeclaração estarão à disposição dos candidatos a 
partir da data estabelecida no edital de resultado inal da respectiva fase.
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
11.1 A nota inal do concurso será a soma da nota inal nas provas objetivas e da 
nota inal na prova discursiva.
11.2 Após o cálculo da nota inal no concurso e aplicados os critérios de desempate 
constantes do item 12 deste edital, os candidatos serão listados em ordem de 
classiicação por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes das 
notas inais no concurso, até os quantitativos por cargo/especialidade estabelecidos 
no quadro constante do subitem 4.1 deste edital.
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem 
com deiciência, se não forem eliminados no concurso e considerados pessoas 
com deiciência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e 
igurarão também na lista de classiicação geral por cargo/especialidade.
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se 
autodeclararem negros (pretos ou pardos), indígenas e quilombolas, se não forem 
eliminados no concurso e considerados negros (pretos ou pardos), indígenas ou 
quilombolas no procedimento de veriicação da veracidade da autodeclaração, 
serão publicados em lista à parte e igurarão também na lista de classiicação geral 
por cargo/especialidade.
11.5 Caso não haja candidato com deiciência ou candidato negro (preto ou 
pardo), indígena ou quilombola aprovado até o quantitativo estipulado no subitem 
4.1 deste edital, serão contemplados os candidatos da listagem geral em número 
correspondente, observada rigorosamente a ordem de classiicação.
11.6 Os candidatos não classiicados no número máximo de aprovados de que 
tratam o subitem 11.2 deste edital, ainda que tenham atingido nota mínima para a 
aprovação, estarão automaticamente reprovados no concurso público.
11.7 Nenhum dos candidatos empatados na última classiicação de aprovados será 
considerado reprovado.
11.8 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa 
decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da 
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate na nota inal no concurso, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 
concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei 
nº 10.741/2003);
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos especíicos (P2);
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos 
especíicos (P2);
d) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3);
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos 
(P1);
f) tiver a maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo 
Penal, conforme a Lei nº 11.689/2008).
12.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do 
subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do resultado inal no concurso, 
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para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para veriicação 
do horário do nascimento para ins de desempate.
12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento 
que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada 
como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
12.3 Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 12.1 deste edital serão 
convocados, antes do resultado inal do concurso, para a entrega da documentação 
que comprovará o exercício da função de jurado.
12.3.1 Para ins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, 
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça 
Estaduais e Regionais Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas 
para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem 
publicados.
13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os 
casos especíicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado 
para a realização das provas.
13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, resultados, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Oicial do Estado de Alagoas e(ou) divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26.
13.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos 
links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que comprometam as 
funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de 
acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo 
que durar a indisponibilidade ou que icar comprometida a funcionalidade. A 
prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
13.3.2 As informações a respeito de notas, classiicações e de resultados em geral 
poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas 
informações a respeito de notas, classiicações e resultados em geral por outro meio 
que não seja os editais e(ou) os links de consulta de resultados disponibilizados na 
página do concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais.
13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 
1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por meio do telefone 0800 
722 1125, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/arsal_26, ressalvado o disposto nos subitens 13.3.2 e 13.6 deste edital, e 
por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
13.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a 
realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato 
do Cebraspe, enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 13.3 deste edital.
13.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
13.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer 
tempo, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento 
de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante 
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 
18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, 
observado o subitem 13.5 deste edital.
13.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de 
inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração de dados 
cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, 
domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício 
Cebraspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via e-mail, para o endereço eletrônico sac@
cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados 
corretos e cópia da sentença homologatória de retiicação do registro civil.
13.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 13.8 
deste edital, terá o seu nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os 
eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
13.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas/avaliações/etapas/fases/procedimentos com antecedência mínima de uma 
hora do horário ixado para seu início.
13.9.1 Para a realização das provas, o candidato deverá estar munido somente 
de caneta esferográica de tinta preta fabricada em material transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e 
do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/
graite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
13.9.2 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em edital ou em comunicado.
13.9.3 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas 
deste certame deverá solicitá-lo no momento de realização das provas.
13.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identiicação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos iscalizadores de exercício proissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certiicado de reservista; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; 
carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente 
o modelo com foto), carteira de identidade portuguesa, documentos digitais com 
foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital, 
com foto e assinatura, válido como documento de identiicação, nos termos da 
legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oiciais.
13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; 
CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
identidade; documentos ilegíveis, não identiicáveis e(ou) daniicados, cópia do 
documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 13.10 deste edital, 
apresentados fora de seus aplicativos oiciais e(ou) sem foto ou assinatura.
13.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme 
previsto no subitem 13.10 deste edital não poderão realizar as provas e serão 
eliminados do concurso.
13.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas, não apresentar o 
documento de identidade original, na forma deinida no subitem 13.10 deste edital, 
não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
13.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes 
da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identiicação 
especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 
O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.
13.12.1 A identiicação especial será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identiicação apresente dúvidas relativas à isionomia ou à assinatura 
do portador.
13.13 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe 
poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de 
realização das provas.
13.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas 
após o horário ixado para seu início.
13.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas.
13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acarretará a não correção 
das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público.
13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para ins 
de acompanhamento pelos candidatos.
13.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em 
hipótese alguma.
13.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno 
de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado 
para o término das provas.
13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas, 
salvo o disposto no subitem 6.4.9.4.3 deste edital.
13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 
comparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados 
implicará a eliminação automática do candidato do concurso público.
13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas/avaliações/etapas/
fases/procedimentos, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas 
calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.
13.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, 
for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, 
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, 
alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones 
de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/graite, marca-texto e(ou) 
borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material 
transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.);
e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal, canivete ou similares.
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13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão 
realizadas as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos 
relacionados no subitem 13.22 deste edital, exceto nos casos em que o candidato 
tenha a solicitação de atendimento especializado deferida no que se refere à 
utilização de quaisquer dos objetos listados.
13.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso 
de quaisquer objetos, exceto aqueles permitidos no subitem 13.9.1 deste edital. 
Também não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências físicas 
do ambiente de provas, durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, 
pochetes, entre outros.
13.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas 
portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e 
suas alterações. O candidato amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento 
especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.10 deste 
edital.
13.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, 
o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe 
de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro 
equipamento eletrônico relacionado no subitem 13.22 deste edital.
13.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu 
telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer 
obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, 
com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo 
alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realização das provas.
13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identiicada pelo 
candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. 
A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de 
provas.
13.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem 13.22 deste edital no dia de realização das provas.
13.22.4 O Cebraspe não icará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados.
13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por 
danos a eles causados.
13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos 
ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a im de impedir a 
prática de fraude e de veriicar se o candidato está portando material não permitido.
13.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da 
anulação de suas provas, o candidato que durante a realização das provas:
a) for surpreendido oferecendo ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, 
notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar 
com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os 
listados no subitem 13.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) izer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de iscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o 
documento de texto deinitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de 
respostas ou no documento de texto deinitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se 
indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria 
aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de 
atendimento especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.10 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, o detector 
apontar/evidenciar que o candidato porta objetos metálicos;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame 
grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer 
palavra ou marca que o identiique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
13.24.1 O candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar o uso 
de objeto metálico, caso o objeto não possa ser vistoriado para que seja descartada 

a possibilidade de uso para ins ilícitos, será eliminado.
13.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
substitutivo.
13.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classiicação.
13.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público.
13.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá 
tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato do concurso público.
13.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a 
partir da data de publicação da homologação do resultado inal, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período.
13.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço 
perante o Cebraspe enquanto estiver participando do concurso público, por meio de 
requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
na forma dos subitens 13.7 ou 13.8 deste edital, conforme o caso, e perante à 
SEPLAG/AL, após a homologação do resultado inal, desde que aprovado. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 
de seus dados pessoais e de seu endereço.
13.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à 
apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que 
se declararem com deiciência e para os exames pré-admissionais correrão às 
expensas do próprio candidato.
13.32 A legislação de referência a ser considerada será a vigente na data da primeira 
publicação deste edital.
13.32.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para 
ins de elaboração de itens desde que publicadas até a data de publicação deste 
edital.
13.33 Quaisquer alterações nas regras ixadas neste edital só poderão ser feitas por 
meio de outro edital.
13.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela SEPLAG/AL.
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
14.1 HABILIDADES
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 Os conhecimentos avaliados nas provas são aqueles mínimos necessários 
para o exercício da função pública, cumprimento das normas e legislações vigentes 
e outras medidas alternativas fundamentais aos cargos/especialidades oferecidos 
neste certame.
14.2.2 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme 
descritos a seguir.
14.2.3 CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros 
variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortograia 
oicial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos 
de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da 
estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de 
subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 
5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 
6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Signiicação das palavras. 6.2 
Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura 
de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (ambiente 
Windows). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft 
Oice). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos 
e procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft 
Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e similares). 3.3 Programas de correio 
eletrônico (Microsoft Outlook). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 
Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud 
computing). 4 Noções de organização e gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 
5.2 Noções de malware, vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para 
segurança (antivírus, irewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 
5.5 Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).
CONHECIMENTOS DO ESTADO DE ALAGOAS: 1 Formação histórica de 
Alagoas. 1.1 Colonização portuguesa. 1.2 Economia açucareira. 1.3 Emancipação 
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política da Capitania de Pernambuco em 1817. 1.4 Elevação a província em 1821. 
2 Quilombo dos Palmares. 2.1 Formação no período colonial. 2.2 Resistência à 
escravidão. 2.3 Liderança de Zumbi dos Palmares. 3 Aspectos geográicos. 3.1 
Litoral, zona da mata, agreste e sertão. 3.2 Rio São Francisco. 4 Organização 
político-administrativa. 4.1 Maceió como capital estadual. 4.2 Municípios. 4.3 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 5 Economia estadual. 5.1 Agroindústria 
canavieira. 5.2 Turismo. 5.3 Setor de serviços. 6 Cultura e patrimônio. 6.1 
Manifestações culturais populares. 6.2 Patrimônio histórico-cultural alagoano.
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Legislação administrativa. 
1.1 Administração direta, indireta e fundacional. 1.2 Atos administrativos. 1.3 
Requisição. 2 Gestão por competências. 3 Tendências em gestão de pessoas no 
setor público. 4 Licitação pública. 4.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 
4.2 Pregão. 4.3 Contratos e compras. 4.4 Convênios e termos similares. 4.5 Lei nº 
14.133/2021. 4.6 Lei nº 10.520/2002. 4.7 Sistema de Cadastramento Uniicado de 
Fornecedores (SICAF). 4.8 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (CADIN).
ATUALIDADES (SOMENTE PARA A PROVA DISCURSIVA): 1 Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia.
14.2.4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
14.2.4.1 CARGO 1 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO: 1 Evolução da administração. 1.1 principais abordagens da 
administração (clássica até contingencial). 1.2 Evolução da administração pública no 
Brasil (após 1930); reformas administrativas; a nova gestão pública. 1.3 Governança, 
governabilidade e accountability na administração pública. 1.4 Transparência na 
administração pública. 1.5 Processos participativos de gestão pública. 1.6 Qualidade 
na administração pública. 1.7 Gestão por resultado na produção de serviços 
públicos. 1.8 Plano de Reforma do Aparelho do Estado. 2 Processo administrativo. 
2.1 Funções de administração: planejamento, organização, direção e controle. 2.2 
Processo de planejamento. 2.2.1 Planejamento estratégico: visão, missão e análise 
SWOT; matriz GUT e ferramenta 5W2H. 2.2.2 Análise competitiva e estratégias 
genéricas. 2.2.3 Redes e alianças. 2.2.4 Planejamento tático. 2.2.5 Planejamento 
operacional. 2.2.6 Administração por objetivos. 2.2.7 Balanced scorecard. 2.2.8 
Processo decisório. 2.3 Organização. 2.3.1 Estrutura organizacional. 2.3.2 Tipos 
de departamentalização: características, vantagens e desvantagens de cada tipo. 
2.3.3 Organização informal. 2.3.4 Cultura organizacional. 2.4 Direção. 2.4.1 
Motivação e liderança. 2.4.2 Comunicação. 2.4.3 Descentralização e delegação. 
2.5 Controle. 2.5.1 Características. 2.5.2 Tipos, vantagens e desvantagens. 2.5.3 
Sistema de medição de desempenho organizacional. 3 Gestão de pessoas. 3.1 
Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, desaios e características da gestão de 
pessoas. 3.3 Recrutamento e seleção de pessoas. 3.3.1 Objetivos e características. 
3.3.2 Principais tipos, características, vantagens e desvantagens. 3.3.3 Principais 
técnicas de seleção de pessoas: características, vantagens e desvantagens. 
3.4 Análise e descrição de cargos. 3.5 Capacitação de pessoas. 3.6 Gestão de 
desempenho. 3.7 Gestão por competências. 3.8 Carreira. 4 Gestão da qualidade e 
modelo de excelência gerencial. 4.1 Principais teóricos e suas contribuições para a 
gestão da qualidade. 4.2 Ferramentas de gestão da qualidade. 4.3 Gestão GOV. 5 
Gestão de projetos. 5.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 5.2 Principais 
características dos modelos de gestão de projetos. 5.3 Projetos e suas etapas. 6 
Gestão de processos. 6.1 Noções de abordagem por processos. 6.2 Técnicas de 
mapeamento, análise e melhoria de processos. 6.3 Noções de estatística aplicada 
ao controle e à melhoria de processos. 6.4 BPM. 7 Administração inanceira. 7.1 
Indicadores de desempenho: tipos, variáveis. 7.2 Princípios gerais de alavancagem 
operacional e inanceira. 7.3 Planejamento inanceiro de curto e longo prazo. 7.4 
Noções de análise de balanços e demonstrações inanceiras. 8 Modelo da Fundação 
Nacional da Qualidade. 9 Processos e certiicação ISO 9001:2015. 10 Legislação 
administrativa 10.1 Administração direta, indireta e fundacional. 10.2 Atos 
administrativos. 10.3 Requisição. 10.4 Regime dos servidores públicos federais: 
admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento básico, 
licença, aposentadoria. 11 Orçamento público. 11.1 Princípios orçamentários. 
11.2 Diretrizes orçamentárias. 11.3 Processo orçamentário. 11.4 Métodos, 
técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. 11.5 
SIOP e SIAFI. 11.6 Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. 11.7 
Despesa pública: categorias, estágios. 11.8 Suprimento de fundos. 11.9 Restos a 
pagar. 11.10 Despesas de exercícios anteriores. 11.11 Conta Única do Tesouro. 
12 Licitação pública. 12.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 12.2 Pregão. 
12.3 Contratos e compras. 12.4 Convênios e termos similares. 13 Compliance 
e integridade. 13.1 Ética e moral. 13.2 Ética, princípios e valores. 13.3 Ética e 
democracia: exercício da cidadania. 13.4 Ética e função pública. 13.5 Ética no 
setor público. 13.6 Compliance: conceitos, suporte da alta administração, código 
de conduta, controles internos, treinamento e comunicação.
14.2.4.2 CARGO 2 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
CONTABILIDADE: 1 Lei nº 6.404/1976 e legislação complementar. 2 
Contabilidade pública. 2.1 Plano de contas único para os órgãos da administração 

direta. 2.2 Registros contábeis de operações típicas em unidades orçamentárias ou 
administrativas (sistemas: orçamentário, inanceiro, patrimonial e de compensação). 
2.3 Balanço e demonstrações das variações patrimoniais exigidas pela Lei nº 
4.320/1964. 3 Contabilidade comercial: elaboração de demonstrações contábeis 
conforme a legislação societária e os princípios fundamentais da contabilidade. 
4 Consolidação de demonstrações contábeis. 5 Análise econômico-inanceira. 6 
Orçamento público. 6.1 Elaboração, acompanhamento e iscalização. 6.2 Créditos 
adicionais, especiais, extraordinários, ilimitados e suplementares. 6.3 Plano 
plurianual. 6.4 Projeto de lei orçamentária anual: elaboração, acompanhamento 
e aprovação. 6.5 Princípios orçamentários. 6.6 Diretrizes orçamentárias. 6.7 
Processo orçamentário. 6.8 Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento 
público. 6.9 Normas legais aplicáveis. 6.10 SIDOR e SIAFI. 6.11 Receita pública: 
categorias, fontes, estágios; dívida ativa. 6.12 Despesa pública: categorias, estágios. 
6.13 Suprimento de fundos. 6.14 Restos a pagar. 6.15 Despesas de exercícios 
anteriores. 6.16 Conta Única do Tesouro Nacional. 6.17 Tomadas e prestações de 
contas. 7 Efeitos inlacionários sobre o patrimônio das empresas. 8 Avaliação e 
contabilização de investimentos societários no país. 9 Destinação de resultado. 10 
Imposto de renda de pessoa jurídica. 11 IRRF. 12 ICMS. 13 Contribuição social 
sobre o lucro. 14 PASEP. 15 COFINS. 16 Custos para avaliação de estoques. 17 
Custos para tomada de decisões. 18 Sistemas de custos e informações gerenciais. 
19 Estudo da relação custo versus volume versus lucro. 20 Matemática inanceira. 
20.1 Regra de três simples e composta, porcentagens. 20.2 Juros simples e 
compostos: capitalização e desconto. 20.3 Taxas de juros: nominal, efetiva, 
equivalentes, real e aparente. 20.4 Rendas uniformes e variáveis. 20.5 Planos de 
amortização de empréstimos e inanciamentos. 20.6 Cálculo inanceiro: custo real 
efetivo de operações de inanciamento, empréstimo e investimento. 20.7 Avaliação 
de alternativas de investimento. 20.8 Taxas de retorno, taxa interna de retorno.
14.2.4.3 CARGO 3 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
DIREITO
DIREITO: I DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração 
pública. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato 
administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classiicação e espécies. 
3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação, revogação e 
convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 
4.2 Espécies. 4.3 Cargo, emprego e função pública. 4.3.1 Provimento. 4.3.2 
Vacância. 4.3.3 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.4 Remuneração. 4.5 
Direitos e deveres. 4.6 Responsabilidade. 4.7 Processo administrativo disciplinar. 
5 Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de 
polícia. 5.2 Uso e abuso de poder. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 
6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade 
civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade por ato comissivo 
do Estado. 7.3 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.4 Requisitos para a 
demonstração da responsabilidade do Estado. 7.5 Causas excludentes e atenuantes 
da responsabilidade do Estado. 7.6 Reparação do dano. 7.7 Direito de regresso. 
8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de 
prestação e meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e 
autorização. 8.5 Classiicação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 
9.1 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
9.2 Entidades paraestatais e terceiro setor. 9.2.1 Serviços sociais autônomos, 
entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de 
interesse público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido 
pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Lei nº 8.429/1992 e suas 
alterações (improbidade administrativa). 11 Licitações e contratos administrativos. 
11.1 Lei nº 14.133/2021. 11.2 Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações (sistema 
de registro de preços). II DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Aplicabilidade das 
normas constitucionais. 1.1 Normas de eicácia plena, contida e limitada. 1.2 
Normas programáticas. 2 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
2.1 Princípios fundamentais. 2.2 Direitos e garantias fundamentais. 2.3 Organização 
político-administrativa do Estado. 2.3.1 Estado federal brasileiro, União, estados, 
Distrito Federal, municípios e territórios. 2.4 Poder Executivo. 2.4.1 Atribuições 
e responsabilidades do presidente da República. 2.5 Poder Legislativo. 2.5.1 
Estrutura. 2.5.2 Funcionamento e atribuições. 2.5.3 Processo legislativo. 2.5.4 
Fiscalização contábil, inanceira e orçamentária. 2.5.5 Comissões parlamentares 
de inquérito. 2.6 Poder Judiciário. 2.6.1 Disposições gerais. 2.6.2 Órgãos do 
poder Judiciário. 2.6.2.1 Organização e competências; Conselho Nacional de 
Justiça. 2.7 Funções essenciais à justiça. 2.8 Finanças públicas. 2.8.1 Normas 
gerais. 2.8.2 Orçamentos.. III DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e 
integração das leis. 1.2 Conlito das leis no tempo. 1.3 Eicácia das leis no espaço. 
2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 
2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 
Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições gerais. 3.2 Conceito 
e elementos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 Capacidade e 
direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de fato. 3.7 Associações. 3.8 Sociedades. 
3.9 Fundações. 3.10 Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideração da 
personalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. IV 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código 
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de Processo Civil). 2 Normas processuais civis. 3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, 
natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classiicação. 
5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade 
processual e postulatória. 8 Processos nos tribunais e meios de impugnação das 
decisões judiciais. 9 Disposições inais e transitórias. 10 Mandado de segurança. 
11 Ação popular. 12 Ação civil pública. 13 Ação de improbidade administrativa. V 
DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do direito do trabalho. 2 Direitos 
constitucionais dos trabalhadores (Art. 7º da Constituição Federal de 1988). 3 
Relação de trabalho e relação de emprego. 3.1 Requisitos e distinção. 3.2 Relações 
de trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso). 4 
Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador 
(conceito e caracterização). 4.2 Poderes do empregador no contrato de trabalho. 
5 Contrato individual de trabalho. 5.1 Conceito, classiicação e características. 
6 Alteração do contrato de trabalho. 6.1 Alteração unilateral e bilateral. 6.2 Jus 
variandi. 7 Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 7.1 Caracterização e 
distinção. 8 Rescisão do contrato de trabalho. 8.1 Justa causa. 8.2 Rescisão indireta. 
8.3 Dispensa arbitrária. 8.4 Culpa recíproca. 8.5 Indenização. 9 Aviso prévio. 10 
Estabilidade e garantias provisórias de emprego. 10.1 Formas de estabilidade. 10.2 
Despedida e reintegração de empregado estável. 11 Duração do trabalho. 11.1 
Jornada de trabalho. 11.2 Períodos de descanso. 11.3 Intervalo para repouso e 
alimentação. 11.4 Descanso semanal remunerado. 11.5 Trabalho noturno e trabalho 
extraordinário. 11.6 Sistema de compensação de horas. 12 Férias. 12.1 Direito a 
férias e sua duração. 12.2 Concessão e época das férias. 12.3 Remuneração e abono 
de férias. 13 Salário e remuneração. 13.1 Conceito e distinções. 13.2 Composição 
do salário. 13.3 Modalidades de salário. 13.4 Formas e meios de pagamento do 
salário. 13.5 13º salário. 14 Salário-mínimo. 14.1 Irredutibilidade e garantia. 15 
Equiparação salarial. 15.1 Princípio da igualdade de salário. 15.2 Desvio de função. 
16 FGTS. 17 Prescrição e decadência. 18 Segurança e medicina no trabalho. 18.1 
CIPA. 18.2 Atividades insalubres ou perigosas. 19 Proteção ao trabalho do menor. 
20 Proteção ao trabalho da mulher. 20.1 Estabilidade da gestante. 20.2 Licença 
maternidade. 21 Terceirização na administração pública e responsabilidade da 
administração pública. 22 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais e dos 
tribunais de contas.
14.2.4.4 CARGO 4 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
ECONOMIA
ECONOMIA 1 Microeconomia. 1.1 Conceitos fundamentais. 1.1.1 Formas de 
organização da atividade econômica: laissez-faire, intervencionismo, economia 
planiicada. 1.1.2 Fatores de produção. 1.1.3 Curva de possibilidades de 
produção. 1.1.4 Papel dos preços. 1.2 Teoria da demanda. 1.2.1 Preferências e 
função utilidade. 1.2.2 Curvas de indiferença. 1.2.3 Restrição orçamentária. 1.2.4 
Equilíbrio do consumidor. 1.2.5 Curva de demanda. 1.2.6 Curva de Engel. 1.2.7 
Bens substitutos e bens complementares. 1.2.8 Bens inferiores e normais. 1.2.9 
Bens de Gifen. 1.2.10 Elasticidades. 1.2.10.1 Elasticidade-preço da demanda e 
seus determinantes. 1.2.10.2 Efeito da mudança no preço de um bem sobre a receita 
total. 1.2.10.3 Elasticidade-renda da demanda. 1.2.10.4 Elasticidade cruzada da 
demanda. 1.2.10.5 Classiicação de bens de acordo com as elasticidades. 1.2.11 
Efeito-renda e efeito-substituição. 1.3 Teoria da oferta. 1.3.1 Função de produção. 
1.3.1.1 Fatores de produção. 1.3.1.2 Isoquantas. 1.3.1.3 Produção de longo prazo 
versus produção de curto prazo, produto médio e produtividade marginal. 1.3.1.4 
Lei dos rendimentos decrescentes e rendimentos de escala. 1.3.2 Custos de 
produção e linha de isocusto. 1.3.3 Minimização de custos. 1.3.4 Função custo total, 
custo médio e custo marginal. 1.3.5 Custos de longo prazo versus custos de curto 
prazo, custos ixos e custos variáveis. 1.3.6 Maximização de lucro. 1.3.7 Curva de 
oferta sob concorrência perfeita e equilíbrio médio-marginal. 1.3.8 Elasticidade-
preço da oferta e seus determinantes. 1.4 Equilíbrio de mercado. 1.4.1 Equilíbrio 
sob concorrência perfeita, preço de equilíbrio e quantidade transacionada. 1.4.2 
Mudanças de equilíbrio. 1.4.3 Excedente do consumidor e excedente do produtor. 
1.4.4 Políticas de ixação de preços. 1.4.4.1 Preço máximo e preço mínimo. 1.4.4.2 
Perdas de excedente, peso morto. 1.4.5 Efeito de tributos sobre o equilíbrio e sobre 
os excedentes. 1.5 Estruturas de mercado. 1.5.1 Concorrência perfeita, concorrência 
imperfeita, monopólio e oligopólio: deinição e caracterização. 1.5.2 Equilíbrio 
de mercado sob monopólio. 1.5.3 Oligopólios e cartelização. 1.5.4 Concorrência 
imperfeita e preço-prêmio. 1.5.5 Dinâmica de determinação de preços e margem 
de lucro. 1.5.6 Análise de competitividade. 1.5.7 Análise de indústrias e da 
concorrência. 1.5.8 Vantagens competitivas. 1.5.9 Cadeias e redes produtivas. 
1.5.10 Competitividade e estratégia empresarial. 1.6 Teoria dos jogos. 1.6.1 
Deinições básicas: agentes (jogadores), ações, estratégia, resultados (payofs). 
1.6.2 Equilíbrios. 1.6.2.1 Equilíbrio em estratégia dominante. 1.6.2.2 Equilíbrio 
de Nash. 1.6.2.3 Equilíbrio perfeito em subjogos. 1.6.2.4 Dilema dos prisioneiros. 
1.6.2.5 Estratégias mistas. 1.6.3 Jogos cooperativos e jogos de soma zero. 1.6.4 
Equilíbrios minimax e maximin. 1.6.5 Jogos simultâneos e jogos sequenciais. 1.6.6 
Aplicações: duopólio de Cournot e duopólio de Bertrand. 1.6.7 Jogos repetidos. 
1.7 Equilíbrio geral. 1.7.1 Caixa de Edgeworth. 1.7.2 Ótimo de Pareto e melhoria 
de Pareto. 1.7.3 Trocas. 1.7.4 Primeiro teorema da economia do bem-estar. 1.7.5 
Segundo teorema da economia do bem-estar. 2 Macroeconomia. 2.1 Contabilidade 
social. 2.1.1 Principais agregados macroeconômicos. 2.1.2 Produto, renda e despesa 
agregados. 2.1.3 Conceito nominal versus real. 2.1.4 Conceito interno versus 

nacional. 2.1.5 Conceito bruto versus líquido. 2.1.6 Identidades macroeconômicas 
básicas. 2.1.7 Sistema de contas nacionais. 2.1.8 Contas nacionais no Brasil. 2.2 
Balanço de pagamentos. 2.2.1 Balança comercial. 2.2.2 Balança de bens e serviços. 
2.2.3 Balança de rendimentos. 2.2.4 Transferências unilaterais. 2.2.5 Balança de 
transações correntes. 2.2.6 Balança de capital. 2.2.7 Balança inanceira. 2.2.8 
Erros e omissões. 2.2.9 Resultado do balanço de pagamentos. 2.2.10 Reservas 
internacionais. 2.3 Agregados monetários. 2.3.1 Conceitos de moeda e quase-
moeda. 2.3.2 Autoridade monetária e oferta de moeda. 2.3.3 Contas do sistema 
monetário. 2.3.4 Reservas monetárias. 2.3.5 Bancos e multiplicador bancário. 
2.4 Teoria keynesiana. 2.4.1 Oferta e demanda agregadas. 2.4.2 Modelo IS-
LM. 2.4.3 Políticas iscal e monetária. 2.4.4 Economia aberta: modelo IS-LM-
BP. 2.4.5 Câmbio ixo e lutuante. 2.4.6 Mobilidade de capitais. 2.4.7 Análises 
de equilíbrio nos modelos de economia fechada e economia aberta. 2.5 Inlação. 
2.5.1 Deinição de inlação. 2.5.2 Inlação de demanda. 2.5.3 Inlação de custos. 
2.5.4 Inlação inercial. 2.5.5 Política econômica e inlação: relações entre inlação, 
juros e resultado iscal. 2.6 Mercado de trabalho. 2.6.1 Oferta de trabalho. 2.6.2 
Demanda de trabalho. 2.6.3 Equilíbrio no mercado de trabalho: salários e nível 
de atividade. 2.6.4 Salários, inlação e desemprego. 2.7 Economia internacional 
e comércio exterior. 2.7.1 Câmbio. 2.7.2 Tarifas, subsídios, cotas. 2.7.3 Blocos 
econômicos, acordos internacionais e retaliações. 2.7.4 Globalização e organismos 
multilaterais. 2.7.5 Fluxos inanceiros internacionais e mercados de capitais. 3 
Economia do setor público. 3.1 Estado e funções econômicas governamentais. 
3.1.1 Função estabilizadora, alocativa e distributiva. 3.1.2 Necessidades públicas 
e formas de atuação dos governos. 3.1.3 Falhas de mercado e papel do Estado na 
sua solução. 3.1.3.1 Externalidades. 3.1.3.2 Bens públicos. 3.1.3.3 Assimetria de 
informações. 3.1.4 Estado regulador e produtor. 3.1.5 Políticas iscal e monetária. 
3.1.6 Outras políticas econômicas. 3.2 Tributação. 3.2.1 Deinição e tipos de 
tributos. 3.2.2 Imposto unitário e imposto ad valorem. 3.2.3 Impostos regressivos 
e progressivos. 3.2.4 Neutralidade tributária. 3.2.5 Imposto sobre valor agregado 
(IVA). 3.2.6 Imposto sobre patrimônio. 3.2.7 Imposto sobre renda. 3.3 Evolução 
da participação do setor público na atividade econômica. 3.4 Contabilidade iscal. 
3.4.1 Necessidade de inanciamento do setor público (NFSP). 3.4.2 Resultados 
nominal, operacional e primário. 3.4.3 Dívida pública. 3.4.4 Sustentabilidade do 
endividamento público. 3.5 Finanças públicas no Brasil a partir dos anos 1980. 3.6 
Inlação, crescimento e função estabilizadora do Estado. 4 Economia brasileira. 4.1 
Aspectos gerais do comportamento recente da economia brasileira e das políticas 
econômicas adotadas pelos últimos governos. 4.2 Mudanças estruturais da economia 
brasileira a partir da aceleração dos processos de industrialização e urbanização. 
4.3 Planos de desenvolvimento importantes desde a segunda metade do século 
XX. 4.4 Principais características e resultados dos planos de estabilização a partir 
da década de 80 do século XX. 4.5 Indicadores do desenvolvimento econômico e 
social brasileiro contemporâneo. 4.6 Desigualdades pessoais e espaciais de renda e 
de riqueza. 4.7 Peril demográico brasileiro. 4.8 Estrutura tributária brasileira. 4.9 
Mercado de trabalho e condições de emprego e renda. 4.10 Estrutura orçamentária 
e evolução do déicit e da dívida pública brasileiras. 4.11 Previdência social e suas 
perspectivas. 4.12 Câmbio, reservas e relações comerciais e inanceiras do Brasil 
com o resto do mundo.
14.2.4.5 CARGO 5 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA CIVIL: 1 Planejamento de projetos e obras de engenharia: 
programação e controle. 1.1 Viabilidade, planejamento e controle das construções: 
técnico, físico-inanceiro e econômico. 1.2 Segurança e higiene do trabalho. 2 
Projeto e execução de ediicações. 2.1 Estudos preliminares. 2.2 Terraplenagem 
e locação da obra. 2.3 Canteiro de obras. 2.4 Fundações. 2.5 Escavações. 2.6 
Contenção de taludes e escoramentos. 2.7 Estruturas metálicas, de madeira e de 
concreto; formas; armação; alvenaria estrutural; estruturas pré-fabricadas. 2.8 
Instalações prediais: elétricas, hidráulicas, de esgoto, de telefone e instalações 
especiais (proteção e vigilância, gás, ar-condicionado, combate a incêndio, 
ar comprimido, vácuo e água quente). 2.9 Alvenarias e revestimentos. 2.10 
Esquadrias. 2.11 Forros. 2.12 Pisos. 2.13 Coberturas. 2.14 Impermeabilização. 
2.15 Noções de projeto assistido por computador (CAD). 3 Projeto e execução de 
rodovias e ferrovias. 3.1 Movimento de terra. 3.2 Projeto geométrico. 3.3 Ensaios 
geotécnicos principais. 3.4 Pavimentação/superestrutura: projeto, tipos, aplicação e 
componentes. 3.5 Principais elementos. 3.6 Drenagem. 3.7 Critérios de medição. 3.8 
Custos rodoviários. 4 Hidráulica e saneamento básico. 4.1 Redes de água e esgoto. 
4.2 Tratamento de água e esgoto. 4.3 Hidráulica aplicada e hidrologia. 5 Materiais 
de construção civil. 5.1 Aglomerantes e agregados. 5.2 Materiais betuminosos. 
5.3 Propriedades físicas e mecânicas. 5.4 Ensaios. 5.5 Sistemas construtivos. 6 
Mecânica dos solos. 6.1 Origem e formação dos solos; processos erosivos. 6.2 
Índices físicos. 6.3 Caracterização e propriedades dos solos. 6.4 Pressões nos solos. 
6.5 Prospecção geotécnica. 6.6 Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 6.7 
Compactação, compressibilidade e adensamento dos solos; estimativa de recalques. 
6.8 Resistência dos solos ao cisalhamento. 6.9 Empuxos de terra; estruturas de 
arrimo; estabilidade de taludes, de fundações supericiais e de fundações profundas. 
7 Projeto e execução de barragens e hidrelétricas. 7.1 Principais tipos. 7.2 
Elementos. 7.3 Mecanismos de ruptura de barragens. 8 Resistência dos materiais e 
análise estrutural. 8.1 Deformações e análise de tensões. 8.2 Flexão simples; lexão 
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composta; torção; cisalhamento e lambagem. 8.3 Esforços em uma seção: esforço 
normal; esforço cortante; torção e momento letor. 8.4 Diagrama de esforços 
solicitantes. 8.5 Estruturas isostáticas: vigas simples, vigas Gerber, quadros, 
arcos e treliças. 8.6 Estruturas hiperestáticas: métodos dos esforços; método dos 
deslocamentos. 9 Dimensionamento de estruturas em concreto. 9.1 Características 
mecânicas e reológicas do concreto. 9.2 Tipos de aço para concreto armado; 
fabricação do aço; características mecânicas do aço; estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação. 9.3 Dimensionamento de elementos 
estruturais: pilares, lajes e vigas. 9.4 Detalhamento de armação em concreto 
armado. 9.5 Concreto protendido: noções gerais e tipos de protensão. 9.6 Concreto 
pré-moldado: dimensionamento, detalhamento e montagem. 10 Engenharia legal. 
10.1 Engenharia de avaliações: métodos; depreciação; desapropriações. 10.2 
Fiscalização. 10.2.1 Ensaios de recebimento da obra. 10.2.2 Acompanhamento da 
aplicação de recursos (medições, emissão de fatura, cálculos de reajustamento). 
10.2.3 Controle de execução de obras e serviços. 10.2.4 Análise de documentação 
técnica: diário de obra, documentos de legalização, ARTs, aditivos contratuais. 
11 Engenharia de custos. 11.1 Levantamento de serviços e seus quantitativos. 
11.2 Orçamento analítico e sintético. 11.3 Composição analítica de serviços. 11.4 
Cronograma físico-inanceiro. 11.5 Cálculo de benefício e despesas indiretas 
(BDI). 11.6 Cálculo de encargos sociais. 11.7 Índices de atualização de custos 
na construção civil. 12 Patologia de obras de engenharia civil. 12.1 Patologia de 
ediicações. 12.2 Patologia de obras de terra. 12.3 Patologia de obras rodoviárias 
e ferroviárias. 12.4 Patologia de obras hídricas. 13 Obras portuárias. 13.1 Tipos 
de portos (genéricos e especializados). 13.2 Obras de implantação e principais 
equipamentos de operação. 13.3 Estruturas de proteção e atracamento. 13.4 Canal 
de acesso. 13.5 Aspectos construtivos.
14.2.4.6 CARGO 6 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA ELÉTRICA: 1 Circuitos elétricos lineares. 1.1 Elementos de 
circuitos. 1.2 Leis de Kirchhof. 1.3 Métodos de análise nodal e das malhas. 
1.4 Análise de circuitos em CC e em CA (regime permanente). 1.5 Princípio da 
superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. 1.6 Solução de circuitos 
no domínio do tempo e da frequência. 1.7 Quadripolos. 2 Eletromagnetismo. 2.1 
Princípios gerais. 2.2 Campos eletrostático, magnetostático e eletromagnetostático. 
2.3 Campos elétricos em meio material. 2.3.1 Propriedades, condições de fronteira 
em meios diferentes. 2.4 Forças devido aos campos magnéticos e momentos 
magnéticos. 2.5 Ondas TEM. 2.6 Relexão e refração de ondas planas. 3 Eletrônica 
analógica, digital e de potência. 3.1 Circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. 
3.2 Famílias de circuitos lógicos. 3.3 Sistemas digitais. 3.4 Conversores CC-CC, 
CC-CA, CA-CC e CA-CA. 3.5 Conversão analógica-digital e digital-analógica. 
4 Princípios de comunicações. 4.1 Comunicações analógicas e digitais. 4.2 
Comutação analógica e digital. 5 Microcomputadores. 5.1 Principais componentes. 
5.2 Organização. 5.3 Sistemas operacionais. 6 Teoria de controle. 6.1 Análise 
e síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e discretos, nos domínios do 
tempo e da frequência. 6.2 Métodos de análise de estabilidade. 6.3 Representação 
de sistemas lineares por variáveis de estado. 6.4 Noções de processamento de 
sinais. 7 Noções de ciências dos materiais. 7.1 Características e propriedades dos 
materiais condutores, isolantes e magnéticos. 7.2 Polarização em dielétricos. 7.3 
Magnetização em materiais. 8 Máquinas elétricas. 8.1 Princípios de conversão 
eletromecânica de energia. 8.2 Máquinas síncronas. 8.3 Máquinas de indução. 
8.4 Máquinas CC. 8.5 Transformadores. 9 Subestações e equipamentos elétricos. 
9.1 Arranjos típicos, malhas de terra e sistemas auxiliares. 9.2 Equipamentos 
de manobra em alta tensão. 9.2.1 Chaves e disjuntores. 9.3 Para-raios. 9.4 
Transformador de potencial e de corrente. 9.5 Relés e suas funções nos sistemas 
de energia. 9.5.1 Princípios e características de operação, tipos básicos. 10 
Circuitos trifásicos e análise de faltas em sistemas de energia elétrica. 10.1 Tipos 
de ligação de cargas. 10.2 Tensão, corrente, potência, e fator de potência em 
circuitos equilibrados e desequilibrados. 10.3 Representação de sistemas em “por 
unidade” (pu). 10.4 Componentes simétricos e faltas simétricas e assimétricas. 
11 Instalações elétricas em baixa tensão. 11.1 Projeto de instalações prediais e 
industriais. 11.2 Acionamentos elétricos. 11.2.1 Motores elétricos de indução e 
diagramas de comando. 11.3 Segurança em instalações elétricas. 12 Fiscalização. 
12.1 Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura 
etc.). 12.2 Controle de execução de obras e serviços. 13 Legislações proissionais 
pertinentes (sistema CONFEA-CREA).
14.2.4.7 CARGO 7 - ANALISTA DE REGULAÇÃO - ESPECIALIDADE: 
ENGENHARIA QUÍMICA
ENGENHARIA QUÍMICA: 1 Noções de engenharia química. 1.1 Materiais 
gasosos e líquidos. 2 Concentração × composição. 3 Relações de composição. 3.1 
Massa × volume × quantidade de matéria. 4 Massa especíica e densidade relativa. 
5 Uso das condições‐padrão para gases e líquidos. 6 Materiais gasosos saturados 
com vapores. 7 Umidade absoluta e umidade relativa. 8 Balanço de massa em 
processos físicos. 9 Problemas com componentes de ligação e com recuperação de 
componentes. 10 Balanço de massa em processos químicos. 11 Reagente limitante e 
reagente em excesso. 12 Conversão global e por passe. 13 Reciclo. 14 Rendimento e 
seletividade. 15 Balanços de massa e de energia em processos contínuos no regime 
permanente. 16 Termodinâmica. 16.1 Leis da termodinâmica aplicadas a sistemas 

abertos e fechados. 17 Propriedades termodinâmicas de luidos. 18 Relações de 
Maxwell. 19 Comportamento de gases ideais e reais. 20 Equações de estado. 
21 Diagramas termodinâmicos. 22 Equilíbrio de fases. 23 Equilíbrio químico. 
24 Termodinâmica dos processos de escoamento permanente. 25 Processos de 
compressão, expansão e estrangulamento. 26 Ciclos de potência e de refrigeração. 
27 Operações unitárias. 27.1 Pontos de bolha e de orvalho. 28 Destilação integral 
(lash). 29 Destilação binária multiestágios. 30 Reluxo mínimo e reluxo total. 
31 Método McCabe‐Thiele. 32 Eiciência de Murphree. 33 Análise de graus de 
liberdade em equipamentos de separação. 34 Destilação azeotrópica. 35 Métodos 
não rigorosos para destilação multicomponentes. 36 Absorção e esgotamento. 37 
Número de unidades de transferência e altura equivalente ao estágio teórico. 38 
Extração líquido‐íquido. 39 Uso de diagramas triangulares para equilíbrio líquido‐
líquido. 40 Separações gás‐sólido e líquido‐sólido. 40.1 Decantação, iltração, 
ciclones e hidrociclones. 41 Escoamento de luidos. 41.1 Análise dimensional. 
42 Números adimensionais. 43 Propriedades físicas dos luidos. 44 Reologia 
dos luidos. 45 Princípios da hidrostática. 46 Balanço de energia para luidos 
em escoamento. 47 Manômetro diferencial. 48 Medição e transporte de luidos. 
49 Tubo Pitot, Venturi e placa de orifício. 50 Regimes de escoamento. 51 Fator 
de atrito e perda de carga em tubulações. 52 Curvas características de bombas e 
ponto de trabalho. 53 Cavitação. 54 Carga positiva de sucção (NPSH) disponível 
e requerida. 55 Transferência de calor. 55.1 Mecanismos de transferência de calor. 
56 Condução unidimensional em regime permanente. 57 Convecção forçada no 
interior e no exterior de tubos. 58 Permutadores de calor contracorrente, paralelo e 
multipasses. 59 Coeiciente global de transferência de calor e resistência de depósito. 
60 Limites termodinâmicos aplicados aos diferentes tipos de permutadores. 61 
Controle de processos. 61.1 Transformada de Laplace. 62 Sistemas de primeira 
e segunda ordens. 63 Conceito de ganho e constante de tempo. 64 Função de 
transferência e diagrama de blocos. 65 Respostas transientes. 66 Tempo morto. 
67 Resposta inversa. 68 Sistema de controle com retroalimentação. 69 Respostas 
em malha fechada. 70 Análise de frequência. 71 Diagrama de Bode. 72 Margem 
de ganho e margem de fase para estabilidade de malhas. 73 Cinética e cálculo 
de reatores. 73.1 Conversão. 74 Velocidade de reação. 75 Reações homogêneas e 
heterogêneas. 76 Lei de Arrhenius. 77 Tempo de residência e velocidade espacial. 
78 Reator em batelada. 79 Reator de mistura perfeita (CSTR). 80 Reator pistonado 
(PFR). 81 Reator de leito recheado (PBR). 82 Adsorção. 83 Efeitos difusivos em 
reações heterogêneas. 84 Inluência de pressão e temperatura na adsorção.

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
Secretária interina de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio do Estado de 
Alagoas

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas

Período de impugnação ao edital

4 a 8/5/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Divulgação das respostas às 
impugnações ao edital de abertura 25/5/2026

Período de solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

11 a 22/5/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Divulgação do edital com a relação 
provisória dos candidatos com a 
solicitação de isenção de taxa de 
inscrição deferida

2/6/2026

Prazo para a interposição de recursos 
contra o indeferimento da solicitação 
de isenção de taxa de inscrição

3 e 4/6/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Divulgação do edital com a relação 
inal dos candidatos com a solicitação 
de isenção de taxa de inscrição deferida

15/6/2026

Período de solicitação de inscrições

11/5 a 15/6/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Disponibilização do link para 
veriicação do deferimento da foto 
encaminhada na inscrição e prazo 
para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema

16 e 17/6/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)
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Atividade Datas previstas
Data inal para o pagamento da taxa de 
inscrição 17/6/2026

Relação provisória de candidatas que 
tiveram a solicitação de atendimento 
especializado para lactantes deferida e 
relação provisória dos candidatos com 
a inscrição deferida para concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com 
deiciência

2/7/2026

Consulta à situação provisória 
da solicitação de atendimento 
especializado 

2 a 4/7/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos 
contra o indeferimento da inscrição 
para concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deiciência e contra 
o indeferimento da solicitação de 
atendimento especializado

3 e 4/7/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Relação inal de candidatas que 
tiveram a solicitação de atendimento 
especializado para lactantes deferida 
e relação inal dos candidatos com 
a inscrição deferida para concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com 
deiciência

20/7/2026

Consulta à situação inal da solicitação 
de atendimento especializado 20/7/2026

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais 
de provas

28/7/2026

Aplicação das provas objetivas e da 
prova discursiva 9/8/2026

Consulta individual aos gabaritos 
oiciais preliminares das provas 
objetivas

11 a 18/8/2026
Das 19 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Divulgação do padrão preliminar de 
respostas da prova discursiva 11/8/2026

Prazo para a interposição de recursos 
quanto às questões formuladas, 
aos gabaritos oiciais preliminares 
divulgados e(ou) ao padrão de respostas 
da prova discursiva

12 a 18/8/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia (horário oicial de 
Brasília/DF)

Divulgação dos gabaritos oiciais 
preliminares das provas objetivas 19/8/2026

Divulgação do edital de resultado inal 
nas provas objetivas e de resultado 
provisório na prova discursiva

15/9/2026

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, 
conforme necessidade e conveniência da Seplag/AL e do Cebraspe. Caso haja 
alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem 
publicados no Diário Oicial do Estado de Alagoas e(ou) divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/arsal_26.

ANEXO II
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA 
FINS DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

(Candidatos que se declararam com deiciência)

Atesto, para ins de participação em concurso público, que o(a) Senhor
(a)_____________________________________________________________
_______________, portador(a) do documento de identidade nº 
______________________, é considerado(a) pessoa com deiciência à 
luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) 
físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(
is)______________________________________________________________
__ ____________________________________________________________
_________________________ ____________________________________
_______________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 

comprometimento das seguintes funções/funcionalidades __________________
_________________________________________________________________
__ _______________________________________________________________
______________________ _____.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimen
to________________________________________________________________
_____ ___________________________________________________________
__________________________ _______________________________________
_____________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

Assinatura e carimbo do(a) Proissional Médico ou de Saúde de Nível Superior 
atuante na área de deiciência do candidato (isioterapeuta, fonoaudiólogo, 

terapeuta ocupacional e psicólogo)
Protocolo 1075350

. . .

Secretaria de Estado de Prevenção 
à Violência (SEPREV)

PORTARIA / SEPREV Nº. 48/ 2026
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09/2022, e no Processo 
Administrativo nºE:30004.0000002702/2026.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2025/2026, à servidora 
JORDANE PATRICIA BRASIL PONTES, portadora do CPF n.º 074.016.174-
12, matrícula nº 65018, ocupante do cargo de SEGUNDO SARGENTO, lotada 
na unidade SUPERINT., DO PROGRAMA RONDA NO BAIRRO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENCAO A VIOLENCIA a partir de 
04/05/2026 até 02/06/2026.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 29 de abril de 
2026 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 1074885

PORTARIA / SEPREV Nº. 49/ 2026
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09/2022, e no Processo 
Administrativo nºE:30004.0000002703/2026.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2025/2026, à servidora 
CAMILA BARBOSA DE ALBUQUERQUE, portadora do CPF n.º 098.234.644-
13, matrícula nº 1049, ocupante do cargo de CAPITAO, lotada na unidade 
SUPERINT., DO PROGRAMA RONDA NO BAIRRO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE PREVENCAO A VIOLENCIA a partir de 04/05/2026 até 
02/06/2026.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 29 de abril de 
2026 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 1074889

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AMGESP Nº 030/2026, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SEPREV/AL, 
E A EMPRESA TOP MÓVEIS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE BENS.
PROCESSO: E:30004.0000000386/2024
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SEPREV/AL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.050.982/0001-42 e com sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 117, Farol, 
Maceió/AL, CEP: 57051-410, representado pelo Secretário de Estado, Sr. Ricardo 
Tenório Dória, inscrito no CPF sob o nº 052.XXX.XXX-22, nomeado pelo Decreto 
nº 100.882, publicado no DOE/AL de 28 de janeiro de 2025;
CONTRATADA: A empresa TOP MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.269.798/0001-95, com sede na Rua Bahia, nº 806, Bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE, CEP: 49075-000, representada pelo Sr. Caio Augusto Pituba 
Cerqueira da Graça, inscrito no CPF sob o nº 084.XXX.XXX-52, de acordo com a 


